
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.406.686/0001-67 DUNS®: 900786442
Razão Social: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA
Nome Fantasia: ESIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/11/2023
FGTS 27/07/2023
Trabalhista Validade: 26/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/10/2023
Receita Municipal Validade: 28/07/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/07/2023 11:36 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/07/2023 11:37:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 13.406.686/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.406.686/0001-67
Certidão nº: 28025229/2023
Expedição: 19/06/2023, às 09:15:58
Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.406.686/0001-
67, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 13.406.686/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:09:56 do dia 22/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2023.
Código de controle da certidão: A666.4002.7BDB.A55B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7938469
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

CNPJ: 13.406.686/0001-67 Inscrição Estadual: 20.477.121-8

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 19/06/2023 às 09:05:18 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 200.17.142.215.
Validade até 16/10/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:

Contribuinte:

13.406.686/0001-67 SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Nº da Certidão: Observação:Código de Validação:

2615758 579648412730

Prefeitura Municipal do Natal

A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
 186.792-0 - 13.406.686/0001-67 

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OU NÃO 
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO VENCIDO NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO 
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos 
termos do art. 151, VI da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar nº 
104 de 10 de janeiro de 2001. 

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5º da lei Complementar nº 168 de 13/09/2017, 
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria nº 004/2018-
GS/SEMUT.

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Natal (RN), 19 de junho de 2023 1 de 1Página09:01:52às

Emitida pela sessão: 451135986 através do IP: 200.17.142.215

19 de junho de 2023
Local e Data de Expedição:
Natal (RN),

Esta certidão é válida por
Validade:

30 dias a contar da data de sua expedição

www.natal.rn.gov.br/semut


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa SIG SOFTWARE E 
CONSULTORIA  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO,  inscrita  no  CNPJ  no 
13.406.686/0001-67,  estabelecida  na  rua  da  Bronzita,  2002  –  Lagoa  Nova  –  Natal/RN, 
estabeleceu,  com essa  Universidade  Federal  do  Cariri  –  UFCA,  o  Contrato  10/2016,  com 
vigência de 18 de maio de 2016 à 17 de maio de 2019, e o Contrato 05/2020, com vigência de 
16 de  setembro de  2020 à 15 de setembro de 2022,  com esta  instituição  para prestação de 
serviços continuados na área de tecnologia da informação para atender as demandas referentes a 
atualização da versão dos sistemas,  manutenção evolutiva,  customização,  migração de dados, 
implantação de módulos, treinamentos, consultoria técnica, apoio presencial, sustentação técnica 
e suporte técnico de nível 2 dos Sistemas Integrados de Gestão – SIG-UFRN, compreendendo o 
SIGAdmin – Sistema Integrado de Administração e Comunicação, SIPAC - Sistema Integrado 
de Patrimônio Administração e Serviços, SIGRH – Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Humanos e SIGAA – Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas.

Os sistemas SIG utilizam das seguintes tecnologias: Java, Java EE – Java Enterprise Edition, 
EJB – Enterprise Java Beans, JSF – JavaServer Faces, Framework Struts, Framework Hibernate, 
Framework  Spring,  JBoss,  Apache,  Servidores  Linux,  SGBD  PostgreSQL,  Selenium,  Web 
Services, SVN, GIT e as Metodologias PMBOK do PMI e Scrum, conforme documentação em 
https://docs.info.ufrn.br/doku.php. 

O  SIGAdmin  é  o  sistema  de  administração  técnica  responsável  pela  gestão  dos  usuários, 
permissões, unidades, mensagens, notícias, gerência de sites e portais, notificação de usuários 
logados, permissões, auditoria, consulta de erros, consulta de logs, relatório de acessos, gestão de 
timers, parâmetros dos sistemas, mensagens de aviso, dentre outras funcionalidades. 

O SIPAC é composto pelos módulos de Orçamento e Requisições (Diárias, Passagens, Serviços, 
Suprimento  de  Fundos,  Auxílio  a  Estudante  e  Hospedagem),  Almoxarifado,  Catálogo  de 
Materiais, Auditoria e Controle Interno, Compras, Requisição de Material, Compra de Livros, 
Licitações, Boletim de Serviços, Liquidação de Despesas, Integração com Sistema Financeiro, 
Registro  de  Preços,  Patrimônio,  Contratos,  Projetos  e  Convênios,  Obras,  Infraestrutura 
(Manutenção  e  Obras),  Faturas,  Bolsas,  Transportes,  Memorandos  Eletrônicos,  Protocolo 
(Documentos e Processos) e Restaurante Universitário, bem como Portais para Administrativo, 
Reitoria, Direção de Hospital Universitário, Fundações de Apoio e Acesso Público.

O SIGRH é composto pelos módulos de Férias, Frequência, Assistência ao Servidor, Plano de 
Saúde,  Avaliação  funcional,  Dimensionamento  de  força  de  trabalho,  Concursos,  Colegiados, 
Comissões,  Consultas  Funcionais,  Agenda,  Administração  de  Pessoal,  Banco  de  Vagas 
Docentes,  Capacitação,  Atendimento  ao  Servidor,  Serviços  e  Auxílios,  Cadastro  e  Ficha 
Funcional, Aposentadoria, Escritório de Ideias, Relatórios de RH, Financeiro, Integração SIAPE, 
Portal do Servidor, Portal da Chefia de Unidade, Portal do Gestor e Portal da Auditoria.

Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 – Sala i406 – Bairro: Cidade Universitária - Fone (88) 3221-9400
CEP 63048-080 - Juazeiro do Norte/CE - http://www.ufca.edu.br - dti@ufca.edu.br



O SIGAA é composto pelos módulos de Graduação, Pós-graduação Lato sensu, Pós- graduação 
Stricto Sensu, Ambiente Virtual de Aprendizado – Turma Virtual, Assistência ao  Estudante, 
Avaliação Institucional, Biblioteca, Diplomas, Ensino a distância, Extensão, Pesquisa, Produção 
Intelectual,  Monitoria,  Necessidades  Educacionais  Especiais,  Técnico,  Médio,  Comunidades 
Virtuais,  Ouvidoria,  Processo  Seletivo,  Relações  Internacionais,  Administração  do  Sistema, 
Formação Complementar e Portais do Docente, Discente, Coordenadores de Curso, aplicativo 
mobile, Relatórios da Gestão e portal público. 

O projeto de implantação dos sistemas SIG-UFRN na Universidade Federal do Cariri foi iniciado 
por  equipe  própria  da  instituição,  tendo  os  sistemas  sido  parcialmente  implantados  e 
customizados por essa equipe. A empresa contratada, SIG Software, foi incumbida de assumir o 
projeto, dando continuidade ao mesmo. 

A referida empresa é responsável pela execução dos serviços listados abaixo: 
● Instalação e Revisão dos sistemas SIG-UFRN;
● Atualização de versão dos sistemas SIG-UFRN;
● Implantação de módulos dos sistemas SIG-UFRN; 
● Execução de manutenção evolutiva/customização dos sistemas SIG-UFRN totalizando 

1.028,59 pontos de função, sendo 757,53 para o SIGAA, 99,08 para o SIPAC, 115,23 
para o SIGRH e 56,75 para os Orbitais;

● Migração de dados legados para a base dos sistemas SIG-UFRN;
● Sustentação técnica e suporte técnico de nível 2 dos sistemas SIG-UFRN;
● Apoio presencial aos sistemas SIG-UFRN;
● 558 horas de consultoria técnica;
● 96 horas de treinamentos.

Atestamos  ainda,  que  os  compromissos  assumidos  pela  empresa  foram  cumpridos  com 
qualidade, obtendo resultados satisfatórios, sem atrasos na entrega e nada constando em nossos 
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.  

Juazeiro do Norte/CE, 05 de setembro de 2022.

_______________________________________
Pablo Diego Alencar Cardoso

Diretoria de Tecnologia de Informação

Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 – Sala i406 – Bairro: Cidade Universitária - Fone (88) 3221-9400
CEP 63048-080 - Juazeiro do Norte/CE - http://www.ufca.edu.br - dti@ufca.edu.br



UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
DIRETORIA DE LOGÍSTICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 8/2021

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa SIG SOFTWARE E CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 13.406.686/0001-67, estabelecida na rua da Bronzita, 2002 –
Lagoa Nova – Natal/RN, estabeleceu os contratos n.º 08/2013, com vigência de 18/04/2013 a 17/08/2017, e n.º
137/2017, com vigência de 05/01/2018 à 08/07/2021, com esta Instituição para atualização, evolução, customização,
migração de dados, implantação de módulos, treinamentos, sustentação técnica, suporte técnico de nível 2 e consultoria
técnica dos Sistemas Integrados de Gestão-SIG, compreendendo o SIGAdmin – Sistema Integrado de Administração e
Comunicação, SIPAC – Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos, SIGRH – Sistema Integrado de Gestão
de Recursos Humanos, SIGAA – Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas e SIGEleição - Sistema Integrado
de Gestão de Eleições, utilizando as seguintes tecnologias: Java, Java EE - Java Enteprise Edition, EJB (Enterprise Java
Beans), JSF (Java Server Faces), Framework Struts, Framework Hibernate, Framework Spring, JBoss, Apache, Servidores
Linux, SGDB PostgreSQL, Selenium, Web Services, SVN, Metodologias PMBOK do PMI e Scrum, GIT e demais tecnologias
utilizadas nos sistemas SIG-UFRN, conforme documentação em https://docs.info.ufrn.br/.

 

O SIGAA é composto pelos módulos de Graduação, Pós-graduação Lato sensu, Pós-graduação Stricto Sensu,
Ambiente Virtual de Aprendizado – Turma Virtual, Assistência ao Estudante, Avaliação Institucional, Biblioteca, Diplomas,
Ensino a distância, Extensão, Pesquisa, Produção Intelectual, Monitoria, Necessidades Educacionais Especiais, Técnico,
Médio, Comunidades Virtuais, Ouvidoria, Processo Seletivo, Relações Internacionais, Administração do Sistema, Formação
Complementar e Portais do Docente, Discente, Coordenadores de Curso, aplicativo mobile, Relatórios da Gestão e portal
público.

 

O SIPAC é composto pelos módulos de Orçamento e Requisições (Diárias, Passagens, Serviços, Suprimento
de Fundos, Auxílio a Estudante, Hospedagem), Almoxarifado, Catálogo de Materiais, Auditoria e Controle Interno,
Compras, Requisição de Material, Compra de Livros, Licitações, Boletim de Serviços, Liquidação de Despesa, Integração
Sistema Financeiro, Registro de Preços, Patrimônio, Contratos, Projetos e Convênios, Obras, Infraestrutura (Manutenção e
Obras), Faturas, Bolsas, Transportes, Memorandos Eletrônicos, Protocolo (Documentos e Processos), Restaurante
Universitário, Portal Administrativo, Reitoria, direção de hospitais universitários, fundações de apoio e acesso público.

 

O SIGRH é composto pelos módulos de Férias, Frequência, Assistência ao Servidor, Plano de Saúde,
Avaliação funcional, Dimensionamento de força de trabalho, Concursos, Colegiados, Comissões, Consultas Funcionais,
Agenda, Administração de Pessoal, Banco de Vagas Docentes, Capacitação, Atendimento ao Servidor, Serviços e Auxílios,
Cadastro e Ficha Funcional, Aposentadoria, Escritório de Ideias, Relatórios de RH, Financeiro, Integração SIAPE, Portal do
Servidor, Portal da Chefia de Unidade, Portal do Gestor e Portal da Auditoria.

 

O SIGAdmin é o sistema de administração técnica responsável pela gestão dos usuários, permissões,
unidades, mensagens, notícias, gerência de sites e portais, notificação de usuários logados, permissões, auditoria,
consulta de erros, consulta de logs, relatório de acessos, gestão de timers, parâmetros dos sistemas, mensagens de aviso,
dentre outras funcionalidades.

 

O  SIGEleição  pode ser definido como um sistema eleitoral no qual se pode registrar votos de qualquer
localidade, sem a necessidade de montar uma estrutura física específica e particular, fornecendo mecanismos de
gerenciamento dos processos eleitorais da Instituição, resguardando o sigilo do voto, sua unicidade, autenticidade e
auditoria.

 

Todo o projeto de implantação e customização dos sistemas SIG-UFRN na Universidade Federal do Goiás
foram realizados, no primeiro contrato e continuados no segundo contrato, única e exclusivamente pela empresa ESIG
Software.

 



A referida empresa é responsável pela execução dos serviços necessários dos sistemas SIGAdmin, SIPAC,
SIGRH, SIGAA e SIGEleição:

a) Licenciamento/Direito de uso dos sistemas SIG-UFRN (com atualizações);

b) Instalação/Configuração dos sistemas;

c) Implantação dos módulos dos sistemas citados;

d) Sustentação, suporte técnico nível 2;

e) Manutenção da infraestrutura computacional para um público de 48.418 alunos;

f) 300 horas de treinamentos dos usuários;

g) Migração dos dados do banco de dados legado para solução de persistência de dados condizente para
utilização nos sistemas citados;

h) Manutenção evolutiva/customização num  total de  7.314,78 PF, sendo 6.043,96 PF  para o SIGAA,
702,60 PF para o SIPAC, 309,20 PF para o SIGRH, 10,50 PF para o SIGAdmin e 39,02 PF para o SIGEleição.

i) Apoio presencial especializado; e

j) Consultoria Técnica no total de 1776 horas, nos temas Java Básico e Java Intermediário, Java para
Web, Java Corporativo – JNDI, EJB, Hibernate, Spring e Web Services, Arquitetura dos Sistemas, Servidor
JBOSS e PostgreSQL.

Atestamos ainda  que os compromissos assumidos pela empresa têm sido cumpridos com qualidade,
obtendo resultados satisfatórios, sem atrasos na entrega e nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial
ou tecnicamente.

 

Atenciosamente,

 

Maria Lubélia Brandão Benevides
Diretora da Diretoria de Logística - DLOG

Fone: (62) 3521-1019
   
 
 

Hugo Marciano de Melo           
                                      Analista de Tecnologia da Informação - CERCOMP                                         

 
 
 

Lauro Ramon Gomides
                                                      Gerente de Sistemas - CERCOMP                                                   

                                                    

Documento assinado eletronicamente por Hugo Marciano De Melo, Analista de Tecnologia da Informação, em
17/06/2021, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lauro Ramon Gomides, Analista de Tecnologia da Informação, em
17/06/2021, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lubélia Brandao Benevides, Diretora, em 17/06/2021, às 10:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2140074 e o código CRC
3DF0A075.

Referência: Processo nº 23070.030184/2021-47 SEI nº 2140074
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(98) 3272 RAMAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa SIG SOFTWARE E 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ no 13.406.686/0001-67, 
estabelecida na rua da Bronzita, 2002 – Lagoa Nova – Natal/RN, estabeleceu, com essa 
Universidade Federal do Maranhão - UFMA, o Contrato 16/2014, com vigência de 16 de maio 
de 2014 à 15 de maio de 2019, e o Contrato 22/2022, com vigência de 14 de fevereiro de 2022 
à 13 de fevereiro de 2023, com esta instituição para prestação de serviços continuados na 
área de tecnologia da informação para atender as demandas referentes a atualização da 
versão dos sistemas, manutenção evolutiva, customização, migração de dados, implantação 
de módulos, treinamentos, consultoria técnica, apoio presencial, sustentação técnica e 
suporte técnico de nível 2 dos Sistemas Integrados de Gestão – SIG-UFRN, compreendendo o 
SIGAdmin – Sistema Integrado de Administração e Comunicação, SIPAC - Sistema Integrado 
de Patrimônio Administração e Serviços, SIGRH – Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Humanos e SIGAA – Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas. 
 
Os sistemas SIG utilizam das seguintes tecnologias: Java, Java EE – Java Enterprise Edition, EJB 
– Enterprise Java Beans, JSF – JavaServer Faces, Framework Struts, Framework Hibernate, 
Framework Spring, JBoss, Apache, Servidores Linux, SGBD PostgreSQL, Selenium, Web 
Services, SVN, GIT e as Metodologias PMBOK do PMI e Scrum, conforme documentação em 
https://docs.info.ufrn.br/doku.php.  
 
O SIGAdmin é o sistema de administração técnica responsável pela gestão dos usuários, 
permissões, unidades, mensagens, notícias, gerência de sites e portais, notificação de usuários 
logados, permissões, auditoria, consulta de erros, consulta de logs, relatório de acessos, 
gestão de timers, parâmetros dos sistemas, mensagens de aviso, dentre outras 
funcionalidades.  
 
O SIPAC é composto pelos módulos de Orçamento e Requisições (Diárias, Passagens, Serviços, 
Suprimento de Fundos, Auxílio a Estudante e Hospedagem), Almoxarifado, Catálogo de 
Materiais, Auditoria e Controle Interno, Compras, Requisição de Material, Compra de Livros, 
Licitações, Boletim de Serviços, Liquidação de Despesas, Integração com Sistema Financeiro, 
Registro de Preços, Patrimônio, Contratos, Projetos e Convênios, Obras, Infraestrutura 
(Manutenção e Obras), Faturas, Bolsas, Transportes, Memorandos Eletrônicos, Protocolo 
(Documentos e Processos) e Restaurante Universitário, bem como Portais para 
Administrativo, Reitoria, Direção de Hospital Universitário, Fundações de Apoio e Acesso 
Público. 
 
O SIGRH é composto pelos módulos de Férias, Frequência, Assistência ao Servidor, Plano de 
Saúde, Avaliação funcional, Dimensionamento de força de trabalho, Concursos, Colegiados, 
Comissões, Consultas Funcionais, Agenda, Administração de Pessoal, Banco de Vagas 
Docentes, Capacitação, Atendimento ao Servidor, Serviços e Auxílios, Cadastro e Ficha 
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Funcional, Aposentadoria, Escritório de Ideias, Relatórios de RH, Financeiro, Integração SIAPE, 
Portal do Servidor, Portal da Chefia de Unidade, Portal do Gestor e Portal da Auditoria. 
 
O SIGAA é composto pelos módulos de Graduação, Pós-graduação Lato sensu, Pós- graduação 
Stricto Sensu, Ambiente Virtual de Aprendizado – Turma Virtual, Assistência ao  Estudante, 
Avaliação Institucional, Biblioteca, Diplomas, Ensino a distância, Extensão, Pesquisa, Produção 
Intelectual, Monitoria, Necessidades Educacionais Especiais, Técnico, Médio, Comunidades 
Virtuais, Ouvidoria, Processo Seletivo, Relações Internacionais, Administração do Sistema, 
Formação Complementar e Portais do Docente, Discente, Coordenadores de Curso, aplicativo 
mobile, Relatórios da Gestão e portal público.  
 
O projeto de implantação dos sistemas SIG-UFRN na Universidade Federal do Maranhão foi 
iniciado por equipe própria da instituição, tendo os sistemas sido parcialmente implantados e 
customizados por essa equipe. A empresa contratada, SIG Software, foi incumbida de assumir 
o projeto, dando continuidade ao mesmo.  
 
A referida empresa é responsável pela execução dos serviços listados abaixo:  

● Instalação e Revisão dos sistemas SIG-UFRN; 
● Atualização de versão dos sistemas SIG-UFRN; 
● Implantação de módulos dos sistemas SIG-UFRN;  
● Execução de manutenção evolutiva/customização dos sistemas SIG-UFRN totalizando 

2.571,61 pontos de função, sendo 1.746,45 para o SIGAA, 647,76 para o SIPAC, 82 para 
o SIGRH e 95,4 para os Orbitais;  

● Sustentação técnica e suporte técnico de nível 2 dos sistemas SIG-UFRN;  
● Apoio presencial aos sistemas SIG-UFRN; 
● 60 horas de consultoria técnica; 
● 200 horas de treinamentos. 

 
Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos com 
qualidade, obtendo resultados satisfatórios, sem atrasos na entrega e nada constando em 
nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.   
 

São Luís/MA, 02 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Anilton Bezerra Maia 

Superintendência de Tecnologia da Informação 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

AGÊNCIA DE INOVAÇÃO - AGIR 

DECLARAÇÃO Nº 9430/2023 - AGIR/UFRN (11.24.12) 

 23077.083358/2023-76Nº do Protocolo:
Natal-RN, 30 de junho de 2023.

Declaro para os devidos fins que, na presente data, a empresa SIG SOFTWARE E
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 13.406.686/0001-67,
encontra-se autorizada por esta Universidade para a exploração dos sistemas SIG-UFRN –
SIPAC, SIGAA, SIGRH e relacionados, pois se submeteu ao Edital NIT/UFRN nº 01/2019,
tendo sido declarada a sua habilitação para a continuidade do licenciamento dos sistemas
SIGUFRN, conforme Processo nº 23077.036650/2019-13. A referida autorização foi concedida
através do contrato de licenciamento sem exclusividade nº 7530.21.1719 publicado no Diário
Oficial da União (DOU), Seção 3, de 05/07/2019.

(Assinado digitalmente em 03/07/2023 08:40)
JEFFERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

DIRETOR

AGIR/UFRN (11.24.12)

Matrícula: ###649#9

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ufrn.br/public/documentos/index.jsp 9430 2023
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DECLARAÇÃO 30/06/2023 7142905c0a

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019070500101
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Nº 128, sexta-feira, 5 de julho de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

. Até 16/08/2019 Divulgação final dos contemplados com a isenção da Taxa de Inscrição no site www.cec.ufpe.br.

. 23/08/2019 Último dia para recolhimento da taxa de inscrição (boleto) conforme item 2.7.2.

. 28 a 31/08/2019 Período para consulta de dados do Documento de Regularidade de Cadastro - DRC para conferência e reclamação das divergências.

. 02 a 25/09/2019 Período para portador de necessidades especiais requerer atendimento especial durante a aplicação das provas, no endereço eletrônico www.cec.ufpe.br

. 20 a 23/11/2019 Impressão do Documento de Confirmação de Inscrição - DCI, no endereço eletrônico www.cec.ufpe.br, sob responsabilidade do candidato.

. 24/11/2019 MANHÃ - Aplicação das Provas Objetivas das categorias C e D (exceto Assistente em Administração)
TARDE - Aplicação das Provas Objetivas da categoria E

. 25/11/2019 Divulgação das Provas e dos Gabaritos

. 26 e 27/11/2019 Período para apresentação de recursos quanto ao gabarito das provas Objetivas no endereço eletrônico www.cec.ufpe.br.

. 27 a 30/11/2019 Impressão do Documento de Confirmação de Inscrição - DCI, no endereço eletrônico www.cec.ufpe.br, sob responsabilidade do candidato.

. 01/12/2019 MANHÃ - Aplicação das Provas Objetivas (Assistente em Administração)

. 02/12/2019 Divulgação das Provas e dos Gabaritos

. 03 e 04/12/2019 Período para apresentação de recursos quanto ao gabarito das provas Objetivas (Assistente em Administração), no endereço eletrônico www.cec.ufpe.br.

. Até 31/12/2019 Data do Resultado individual das Provas Objetivas e Resultado dos Recursos ao gabarito das provas objetivas.

. Até dia 31/12/2019 Publicação do agendamento para Verificação da autodeclaração dos candidatos negros de acordo com orientação normativa nº3 de 1 de agosto de 2016 da
secretária de gestão de pessoas e relações do trabalho no serviço público.

. 06 a 09/01/2020 Período para avaliação da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros de acordo com orientação normativa nº3 de 1 de agosto de 2016 da secretária
de gestão de pessoas e relações do trabalho no serviço público.

. 10/01/2020 Resultado da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros.

. 13 e 14/01/2020 Período para recursos quanto o resultado da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros no endereço eletrônico www.cec.ufpe.br

. Até de 24/01/2020 Resposta aos recursos quanto o resultado da veracidade da autodeclaração dos candidatos negros.

. Até dia 24/01/2020 Resultado Final do Concurso

. Até 14/02/2020 Data da Homologação

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2019

Processo nº 23007.00014278/2019-43. Espécie: Contrato Temporário de Trabalho de

Professor Substituto. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA .

CNPJ: 07777800/0001-62. Contratado(a): VALÉRIA DANTAS ALVES FERREIRA. CPF:

031.994.355-05. Objeto: ministrar aulas no Centro de Ciências da Saúde. Vigência:

05/07/2019 a 26/12/2019, podendo ser prorrogado a critério da Universidade, vedada

a ultrapassagem do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. Retribuição mensal:

importância equivalente à remuneração de Professor Classe A, Auxiliar, Nível 1, em

regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. Fundamento legal: inciso IV e § 1º

do art. 2º da Lei nº 8.745/93. Signatários: Prof. SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA -

Reitor e VALÉRIA DANTAS ALVES FERREIRA - Contratado(a).

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23007.00011199/2019-47. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ 07.777.800/0001-62. LAÍRA OLIVEIRA DE ANDRADE
SILVEIRA, CAU/BA N° A137054-5, CPF N° 033.249.285-08. Objeto: Estágio. Fund. Legal: Leis
n°. 11.788/08 e n°. 8.666/93. Vigência: 04/07/2019 a 03/07/2024. Data de Assinatura:
04/07/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 158092

Número do Contrato: 17/2016. Nº Processo: 23007004133201666.
DISPENSA Nº 6/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECONCAVO-DA BAHIA -
UFRB. CNPJ Contratado: 50429810000136. Contratado : SAPRA LANDAUER SERVICO DE -
ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLO. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Vigência: 01/08/2019 a 31/07/2020. Data de
Assinatura: 05/06/2019.

(SICON - 04/07/2019) 158092-26351-2019NE800125

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Licenciamento nº 7530.21.1719
Nº 7530.21.1719; PROCESSO Nº 23077.036650/2019-13; UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN. CNPJ: 24.365.710/0001-83. SIG SOFTWARE & CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ESIG. CNPJ: 13.406.686/0001-67. OBJETO:
Constitui objeto do presente licenciamento, a exploração dos sistemas SIG-UFRN, SEM
EXCLUSIVIDADE, em todo o território nacional, por meio de sua disponibilização a
instituições públicas ou por intermédio da prestação de serviços técnico-especializados.
Valor: a Licenciada se obriga a remunerar a Licenciadora em decorrência de cada contrato
por ela celebrado com instituições e que tenha como objeto os Sistemas SIG-UFRN,
conforme CLÁUSULA QUARTA do Contrato de Licenciamento. Vigência: 05 (cinco) anos a
partir da data de sua assinatura. Data de assinatura: 03/07/2019. Fundamento Legal: Lei
10.973/04, Lei 8.666/93, Decreto 9.283/11. ASSINAM pela UFRN: Hênio Ferreira de
Miranda (Reitor em exercício), pela ESIG: Raphaela Galhardo Fernandes Lima (Sócio).

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2019 - UASG 155015

Nº Processo: 23528005158201860.
PREGÃO SRP Nº 49/2018. Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS -HOSPIT A L A R ES
- EBSERH. CNPJ Contratado: 00331788002405. Contratado : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA -
.Objeto: Aquisição de gases laboratoriais e medicinais, com comodato de cilindros e
tanques de armazenamento, a fim de atender as demandas da Maternidade Escola
Januário Cicco-MEJC e órgãos participantes, por um período de 12(doze) meses, conforme
descrito no edital e seus anexos. Fundamento Legal: Lei
nº13303/2016,Dec.nº7892/13,Dec.nº8945/16,Dec.nº7746/12,IN Nº2-SLTI/MPOG e pela IN
05/2017-SEGES/MP . Vigência: 03/07/2019 a 03/07/2020. Valor Total: R$84.000,00. Fonte:
6153000300 - 2019NE800724. Data de Assinatura: 03/07/2019.

(SICON - 04/07/2019) 155015-26443-2019NE800120

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DE CONTRATO

Informa o Término do Contrato nº 033/2018 - PROCESSO Nº 23077.078696/2017-48,
CONTRATANTE: Universidade Federal do Rio Grande do Norte; CONTRATADO: Vilson Zattera,
OBJETO: Contrato de Professor Visitante do Magistério Superior; VALOR: R$ 15.806,58 (quinze
mil oitocentos e seis reais e cinquenta e oito centavos) PERÍODO - 13/06/2018 a 13/06/2019;
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº. 8.666/93 e o inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº. 8.745/93 e o Edital
nº 024/2018-PROGESP; ASSINAM - Pela CONTRATANTE, Solange Álvares dos Santos e pelo
CONTRATADO Vilson Zattera.

EDITAL DE 4 DE JULHO DE 2019
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

EDITAL Nº 015/2019-PROGESP
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, em conformidade com o Art. 9, Inciso

XII da Resolução nº 225/2018-CONSEPE, de 27 de novembro de 2018, dá ciência do
resultado de processos seletivos para Professor Substituto/Temporário do Magistério
Federal regido pelo Edital nº 015/2019-PROGESP, publicado no DOU nº 96, de
21/05/2019, Seção 3, p. 78/84, e homologado pelos respectivos departamentos.

. Unidade: Departamento de Biofísica e Far-
macologia

Campus de Atuação: Natal /RN

. Nº do Edital: 0 15 /201 9 -
P R O G ES P

Período de provas: 25 /0 6 /2019 a 04/08 /2019

. Área do concurso: Fa r m a c o l o g i a / T o x i c o l o g i a
- 20h

Nº de vagas: 01

. Candidato Nota Final Resultado Classificação

. Juliana Felix da Silva 8,71 Aprovado (a) 1º

. Illana Tainá Medeiros Gurgel Pinheiro 8,06 Aprovado (a) 2º

. Cândida Maria Soares de Mendonça 7,02 Aprovado (a) 3º

. Camila Bandeira Guerra 6,38 Aprovado (a) 4º

. Unidade: Departamento de História Campus de Atuação: Natal /RN

. Nº do Edital: 0 15 /201 9 -
P R O G ES P

Período de provas: 25 /0 6 /2019 a 04/08 /2019

. Área do concurso: Teoria e Metodologia da
História - 20h

Nº de vagas: Cadastro de reserva

. Candidato Nota Final Resultado Classificação

. Diego José Fernandes Freire 8,09 Aprovado (a) 1º

. Elynaldo Gonçalves Dantas 7,26 Aprovado (a) 2º

. Graziele Regina de Amorim Arraes 6,93 Aprovado (a) 3º

. Marília Teles Cavalcante 6,55 Aprovado (a) 4º

. Unidade: Departamento de Fisiologia Campus de Atuação: Natal /RN

. Nº do Edital: 0 15 /201 9 -
P R O G ES P

Período de provas: 25 /0 6 /2019 a 04/08 /2019

. Área do concurso: Fisiologia Humana -
20h

Nº de vagas: Cadastro de reserva

. Candidato Nota Final Resultado Classificação

. NÃO HOUVE APROVAÇÃO

. Unidade: Instituto Metrópole Digital Campus de Atuação: Natal /RN

. Nº do Edital: 0 15 /201 9 -
P R O G ES P

Período de provas: 25 /0 6 /2019 a 04/08 /2019

. Área do concurso: Internet das Coisas -
20h

Nº de vagas: Cadastro de reserva

. Candidato Nota Final Resultado Classificação

. Samuel da Silva Oliveira 7,48 Aprovado (a) 1º

. Unidade: Instituto Metrópole Digital Campus de Atuação: Natal /RN

. Nº do Edital: 0 15 /201 9 -
P R O G ES P

Período de provas: 25 /0 6 /2019 a 04/08 /2019

. Área do concurso: Língua Inglesa - 40h Nº de vagas: Cadastro de reserva

. Candidato Nota Final Resultado Classificação

. Hericka Karla Alencar de Medeiros
Wellen

7,36 Aprovado (a) 1º

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
acfo
Highlight

acfo
Highlight



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 05/07/2019

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 940/2019 - DPA/PROPLAN (11.07.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 05/07/2019 08:58 )
ANA CAROLINA FREIRE OLIVEIRA ARAGAO DE MEDEIROS

COORDENADOR

PROPLAN (11.07)

Matrícula: 1669025

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sipac.ufrn.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de940 2019 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 05/07/2019

verificação: 2fb28bc70f

https://sipac.ufrn.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SEMUT - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

Comprovante de Inscrição Municipal

 
Inscrição: 
1867920

CPF/CNPJ: 
13.406.686/0001-67

Data Inscrição: 
24/03/2011

Situação Cadastral: 
ATIVA

Data Situação: 
01/03/2011

Razão Social: 
SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Nome Fantasia: 
ESIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TI

Município: 
NATAL/RN

Endereço: 
R BRONZITA, 2002 - - Lagoa Nova - 59076-500 - NATAL/RN

Cep: 
59076500

Natureza Jurídica: 
Sociedade Empresária Limitada

Atividade Principal: 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

Regime ISS: Homologado Regime TLL: NORMAL

Emissor de NFSE: SIM - desde 19/05/2011

Documento emitido por: publico - 453337412 em: 04/07/2023 14:39:22

Impresso em 04/07/2023 14:39:22



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.406.686/0001-67
Razão

Social: SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INF LTDA

Endereço: R DA BRONZITA 2002 / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59076-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023

Certificação Número: 2023060901102585831195

Informação obtida em 19/06/2023 09:07:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
15/06/2023

CERTIDÃO Nº: FOLHA 1/9432671/2023 2

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Nome Mãe:

Nome Pai:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

13.406.686/0001-67

Rua da Bronzita, Lagoa Nova, Natal/RN, 59076-500

Data Nascimento:

Endereço:

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 15/06/2023 08:56. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
15/06/2023

CERTIDÃO Nº: FOLHA 2/9432671/2023 2

Data Emissão

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: b2b791fe739d6e3636dbcee7983156ed

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Quinta-feira, 15 de Junho de 2023 às 08:56



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial
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15/06/2023
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Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Nome Mãe:

Nome Pai:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

13.406.686/0001-67

Rua da Bronzita, Lagoa Nova, Natal/RN, 59076-500

Data Nascimento:

Endereço:

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 15/06/2023 08:56. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO
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15/06/2023
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.801.358,92R$ 16.457.127,63

 ATIVO CIRCULANTE R$ 12.088.780,03R$ 13.628.294,27

  DISPONIVEL R$ 7.487.570,08R$ 9.025.614,66

   CAIXA GERAL R$ 7.959,02R$ 99,69

    CAIXA GERAL R$ 7.959,02R$ 99,69

     CAIXA R$ 7.959,02R$ 99,69

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00R$ 0,00

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00R$ 0,00

     BANCO DO BRASIL  - C/C 35805-3 R$ 0,00R$ 0,00

   APLICACOES DE LIQ IMEDIATA R$ 7.479.611,06R$ 9.025.514,97

    APLICACOES DE LIQ IMEDIATA R$ 7.479.611,06R$ 9.025.514,97

     BANCO DO BRASIL- CP AUTOMATICO R$ 2.438.570,36R$ 3.174.933,01

     (-) (-) BANCO DO BRASIL- CP
AUTOMATICO

R$ (399.771,54)R$ (390.418,04)

     BB CDB DI R$ 5.440.812,24R$ 6.241.000,00

  CLIENTES R$ 4.462.187,99R$ 4.173.395,39

   CLIENTES R$ 4.462.187,99R$ 4.173.395,39

    CLIENTES NACIONAIS R$ 4.462.187,99R$ 4.173.395,39

     INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGI

R$ 166.738,00R$ 439.625,01

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS R$ 398.693,29R$ 266.494,67

     ASSOCIAÇÃO INSTITUTO
TECNOLÓGICO VALE - ITV

R$ 3.941,70R$ 4.200,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ

R$ 3.520,00R$ 3.520,00

     INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS R$ 71.560,74R$ 87.398,00

     PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU DO
SUL

R$ 20.100,00R$ 5.760,00

     SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E
CULTURA -CURRAIS NOVOS

R$ 10.000,00R$ 10.000,00

     FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

R$ 224.517,74R$ 255.054,56

     PREFEITURA OURO BRANCO R$ 2.500,00R$ 1.500,00

     GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA R$ 340.964,00R$ 433.648,00

     UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIÃO
TOCANTINA DO MARANHÃO

R$ 0,00R$ 0,00

     FUNDACAO NORTE-RIOGRANDENSE
DE PESQUISA E CULTURA

R$ 20.764,68R$ 31.714,32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 15Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

R$ 602.737,52R$ 968.674,95

     PROCESSAMENTO DE DADOS DO
AMAPA

R$ 47.038,31R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL  SENADOR
ELOI DE SOUSA

R$ 14.940,00R$ 1.800,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI R$ 152.166,24R$ 0,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS R$ 150.419,45R$ 220.314,40

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-REI

R$ 226.737,63R$ 412.228,01

     ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUC

R$ 587.443,09R$ 399.233,01

     PREF.MUNICIPAL JARDIM DO SERIDÓ R$ 2.100,00R$ 2.100,00

     UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA
UEPA

R$ 2.634,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU R$ 25.116,00R$ 25.000,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
EXTREMOZ

R$ 51.000,00R$ 51.000,00

     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA

R$ 268.350,00R$ 268.350,00

     COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS,
INTERMEDIACAO E PARCERIAS DE A

R$ 199.658,50R$ 199.658,50

     PENDENCIAS PREFEITURA R$ 4.676,67R$ 9.150,00

     MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO R$ 1.430,00R$ 1.460,00

     MUNICIPIO DE PORTO DO MANGUE R$ 14.600,00R$ 13.140,00

     MUNICÍPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIRA R$ 9.664,00R$ 2.416,00

     MUNICIPIO DE CRUZETA R$ 1.466,00R$ 1.466,00

     MUNICIPIO DE LAGOA NOVA R$ 0,00R$ 3.416,00

     MUNICIPIO DE CAICÓ R$ 18.150,00R$ 24.200,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANA R$ 1.755,00R$ 1.755,00

     MUNICIPIO DE CERRO CORÁ R$ 0,00R$ 2.007,00

     MUNICIPIO DE AREZ R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ R$ 0,00R$ 4.380,00

     CARNAUBAIS PREFEITURA R$ 8.073,40R$ 0,00

     UPANEMA PREFEITURA R$ 1.460,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE BOM JESUS R$ 6.370,80R$ 0,00

     MUNICIPIO DE GOIANINHA R$ 5.292,00R$ 10.584,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 15Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     JARDIM DE ANGICOS PREFEITURA R$ 1.460,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
REDONDO

R$ 1.460,00R$ 1.460,00

     MUNICIPIO DE VERA CRUZ R$ 2.920,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE ITAÚ R$ 2.920,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANA R$ 1.592,70R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORTALEGRE

R$ 6.404,74R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO
NOVO

R$ 4.370,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE GUAMARÉ R$ 9.302,91R$ 8.966,66

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS R$ 6.300,00R$ 0,00

     SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
DE PIRANHAS

R$ 1.398,00R$ 0,00

     CAMPINA GRANDE PREFEITURA R$ 21.825,30R$ 1.721,30

     LAGOA DE VELHOS PREFEITURA R$ 0,00R$ 0,00

     LUIZ GOMES PREFEITURA R$ 2.920,00R$ 0,00

     ANTONIO MARTINS PREFEITURA R$ 0,00R$ 0,00

     ANGICOS PREFEITURA R$ 5.840,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALEXANDRIA

R$ 2.490,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR
SALES

R$ 0,00R$ 0,00

     RIACHUELO PREFEITURA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE IELMO MARINHO R$ 1.400,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAZINHO

R$ 1.704,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE JACANA R$ 4.807,84R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ R$ 11.767,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE IPANGUAÇU R$ 0,00R$ 0,00

     MUNICÍPIO DE LAJES R$ 5.838,00R$ 0,00

     REFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO

R$ 3.036,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALHANDRA

R$ 59.380,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 15Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

R$ 47.583,00R$ 0,00

     SAO RAFAEL PREFEITURA R$ 5.840,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE BOA SAÚDE R$ 1.460,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO

R$ 1.760,00R$ 0,00

     TIMBAUBA DOS BATISTAS
PREFEITURA

R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE IPANGUAÇU R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE BREJO DA CRUZ R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE LAGOA SALGADA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO
DA CRUZ

R$ 2.200,00R$ 0,00

     UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPA R$ 132.000,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE FRANCISCO DANTAS R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM
JARDIM

R$ 0,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE AGUA NOVA R$ 1.300,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO

R$ 7.432,00R$ 0,00

     PREFEITURA SÃO TOMÉ R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE GALINHOS R$ 1.400,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE
PEDRAS

R$ 2.920,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTEIRO

R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
BEZERRA

R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS R$ 0,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE POÇO BRANCO R$ 1.452,00R$ 0,00

     PEDRA GRANDE PREFEITURA R$ 2.880,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS R$ 3.240,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ R$ 33.470,16R$ 0,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE UFJ R$ 0,00R$ 0,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO R$ 55.000,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ R$ 280,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 15Página 4 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021
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     PREFEITURA DE LAGOA DANTA R$ 1.440,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO R$ 334.815,58R$ 0,00

  CREDITOS E VALORES R$ 137.610,82R$ 426.821,91

   ADIANTAMENTOS DE FOLHA R$ 27.151,91R$ 22.688,59

    ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 27.151,91R$ 22.688,59

     ADIANTAMENTOS DE FERIAS R$ 27.151,91R$ 22.231,63

     ADIANTAMENTOS DE 13o SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTOS DE ASSISTENCIA
ODONTOLOGIC

R$ 0,00R$ 456,96

     ADIANTAMENTO DE RESCISÃO DE
CONTRATO

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO VALE
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE R$ 0,00R$ 0,00

    ANTECIPACAO DE LUCROS R$ 0,00R$ 0,00

     GLEYDSON DE AZEVEDO FERREIRA
DE LIMA

R$ 0,00R$ 0,00

     RAPHAELA GALHARDO FERNANDES
LIMA

R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A
FORNECEDORES\TERC

R$ 0,00R$ 311.167,01

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
NACIONAIS

R$ 0,00R$ 182.631,26

     L.S- ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 10.123,45

     IMPRIMA NATAL R$ 0,00R$ 105,00

     FIBER TECNOLOGIA E SEGURANCA
EIRELI

R$ 0,00R$ 480,00

     SEBRAE R$ 0,00R$ 150,00

     UNIGRAFICA GRAFICA E EDITORA
LTDA

R$ 0,00R$ 10.000,00

     LICIT MAIS BRASIL R$ 0,00R$ 1.820,92

     TC TECNOLOGIA EM CARTOES R$ 0,00R$ 975,00

     ALS SOLUÇOES ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 107.223,05

     MCOPOS R$ 0,00R$ 1.203,65

     VANESSA CAROLINE LOPES R$ 0,00R$ 2.010,00

     BRENO JESSEN BEZERRA R$ 0,00R$ 35.000,00

     BRIM PLAK COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI

R$ 0,00R$ 2.080,00

     MARELLI MOVEIS R$ 0,00R$ 9.836,69
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     MOVIDESK R$ 0,00R$ 1.623,50

    OUTROS ADIANTAMENTOS R$ 0,00R$ 128.535,75

     ADIANTAMENTO DE VIAGEM R$ 0,00R$ 128.535,75

   CREDITOS E VALORES A RECEBER R$ 0,00R$ 0,00

    EMPRESTIMOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

     EMPRESTIMOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMP R$ 110.458,91R$ 92.966,31

    TRIBUTOS FEDERAIS R$ 6.575,69R$ 6.575,69

     IRPJ PAGO A MAIOR R$ 5.344,77R$ 5.344,77

     IRPJ RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,00R$ 0,00

     CSL PAGA A MAIOR R$ 1.230,92R$ 1.230,92

     CSL RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,00R$ 0,00

     PIS RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,00R$ 0,00

     COFINS RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,00R$ 0,00

    TRIBUTOS MUNICIPAIS R$ 26.827,37R$ 28.389,48

     ISS A RESTITUIR R$ 26.827,37R$ 28.389,48

     ISS S/ NOTAS FISCAIS DE SERVICOS R$ 0,00R$ 0,00

    TRIBUTOS PREVIDENCIARIOS R$ 77.055,85R$ 58.001,14

     INSS A RESTITUIR R$ 39.420,48R$ 21.048,06

     INSS S/ SERVICOS DE PESSOA
JURIDICA

R$ 37.635,37R$ 36.953,08

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 1.411,14R$ 2.462,31

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 1.411,14R$ 2.462,31

    DESPESAS ANTECIPADAS R$ 1.411,14R$ 2.462,31

     PREMIOS E SEGUROS R$ 1.411,14R$ 0,00

     IPTU R$ 0,00R$ 947,62

     ALVARÁ DE AMPLIAÇÃO R$ 0,00R$ 1.514,69

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.712.578,89R$ 2.828.833,36

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 47.639,67R$ 43.286,44

   CREDITOS E VALORES R$ 47.639,67R$ 43.286,44

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 47.639,67R$ 43.286,44
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     DEPOSITOS JUDICIAIS TRIBUTARIOS R$ 26.855,78R$ 26.855,78

     DEPOSITOS JUDICIAIS COMERCIAIS R$ 20.783,89R$ 16.430,66

  IMOBILIZADO R$ 2.662.182,22R$ 2.782.789,92

   IMOBILIZADO R$ 3.872.742,72R$ 3.812.303,19

    BENS E DIREITOS EM USO R$ 3.872.742,72R$ 3.812.303,19

     BENFEITORIAS EM PODER DE
TERCEIROS

R$ 23.454,82R$ 23.454,82

     COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 519.386,02R$ 519.386,02

     EDIFICACOES R$ 2.120.038,77R$ 2.120.038,77

     
MAQUINAS/APARELHOS/EQUIPAMENTOS

R$ 115.204,41R$ 82.902,34

     MOVEIS E UTENSILIOS R$ 657.270,38R$ 629.132,92

     TERRENOS R$ 350.000,00R$ 350.000,00

     VEICULOS R$ 54.500,00R$ 54.500,00

     LICENÇAS R$ 32.888,32R$ 32.888,32

   (-) (-) DEPRECIACAO/AMORT/EXAUSTAO
ACUMULAD

R$ (1.210.560,50)R$ (1.029.513,27)

    (-) (-) DEPRECIACAO R$ (1.197.405,14)R$ (1.019.646,75)

     (-) (-) EDIFICACOES R$ (339.206,40)R$ (254.404,80)

     (-) (-)
MAQUINAS/APARELHOS/EQUIPAMENTOS

R$ (32.862,03)R$ (24.571,71)

     (-) (-) MOVEIS E UTENSILIOS R$ (277.943,34)R$ (213.286,89)

     (-) (-) COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ (489.140,73)R$ (470.068,87)

     (-) (-) VEICULOS R$ (54.500,00)R$ (54.500,00)

     (-) (-) BENFEITORIAS EM PODER DE
TERCEIROS

R$ (3.752,64)R$ (2.814,48)

    (-) (-) AMORTIZACAO R$ (13.155,36)R$ (9.866,52)

     (-) (-) SOFTWARES R$ (13.155,36)R$ (9.866,52)

  INTANGIVEL R$ 2.757,00R$ 2.757,00

   INTANGIVEL R$ 2.757,00R$ 2.757,00

    MARCAS E PATENTES R$ 2.757,00R$ 2.757,00

     MARCAS E PATENTES R$ 2.757,00R$ 2.757,00

PASSIVO R$ 14.801.358,92R$ 16.457.127,63

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.642.258,06R$ 1.267.537,20

  FORNECEDORES R$ 64.798,27R$ 117.845,08
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   FORNECEDORES DO COMERCIO R$ 64.798,27R$ 117.845,08

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 64.798,27R$ 117.845,08

     FORNECEDORES DIVERSOS R$ 0,00R$ 0,00

     MONTENEGRO CONTABILIDADE &
ASSOCIADOS LT

R$ 3.300,00R$ 3.135,00

     MSB TECNOLOGIA LTDA ME R$ 0,00R$ 0,00

     ADS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     CASA NORTE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     PEDRO SANTINO ALVES NETO ME R$ 0,00R$ 0,00

     MIRANDA COMPUTACAO E COMERCIO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA R$ 0,00R$ 16.958,40

     MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO
S/A

R$ 0,00R$ 6.806,76

     UNIMED NATAL SOC.COOP.TRABALHO
MEDICO

R$ 2.148,42R$ 2.148,42

     AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.

R$ 0,00R$ 2.381,84

     CINCO S INSTALACOES E
AUTOMACOES PREDIAI

R$ 0,00R$ 0,00

     KAIO ALVES PAIVA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

R$ 0,00R$ 0,00

     ESTRELA DO NORTE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     EVERARDO REFRIGERACAO R$ 1.228,08R$ 0,00

     J. L. DE SOUZA R$ 0,00R$ 0,00

     INOVE COMUNICACAO VISUAL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     EDINA NASCIMENTO DOS SANTOS
FERREIRA

R$ 100,00R$ 0,00

     GUTH ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     WEBONE SYSTEM - SOLUCOES EM TI
LTDA ME

R$ 0,00R$ 0,00

     COMERCIAL JOSE LUCENA LTDA R$ 61,87R$ 452,15

     LAMPADINHA MATERIAIS ELETRICOS
LTDA LJ 01

R$ 0,00R$ 0,00

     ARMAZEM DO CONDOMINIO
COMERCIO DE LIMPEZA LTDA- ME

R$ 0,00R$ 0,00

     ARQCON COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     ATACADAO S.A. R$ 0,00R$ 0,00

     MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO
SA

R$ 0,00R$ 0,00
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     MENFIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAL LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     N N TINTAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     E & L MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA - EPP

R$ 0,00R$ 0,00

     ITALO LAMARK GOIS R$ 0,00R$ 3.993,75

     FABIO RICARDO XAVIER R$ 0,00R$ 0,00

     SAD CONSULTORIA LTDA R$ 2.354,39R$ 108,00

     DELCIO FRANCELINO DE MOURA
JUNIOR 05079482460

R$ 0,00R$ 3.800,00

     EXTINTORA IND. E SERV. EM EQUIP.
DE COMB

R$ 0,00R$ 0,00

     CALHEIROS E DORIA ALIMENTOS E
BEBIDAS SA

R$ 0,00R$ 0,00

     INSTITUTO AVANTE TREIN E DES
ORGANIZACIO

R$ 0,00R$ 0,00

     MOVIDESK LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     RODOLFO MAIANDI 61785326791 R$ 0,00R$ 0,00

     MARINA VIVEIRO COMERCIAL E
SERVIÇOS EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

     RD GESTAO E SISTEMAS S.A. R$ 678,90R$ 0,00

     MOURA RAMOS GRAFICA E EDITORA R$ 0,00R$ 0,00

     TRANSPORTES MACUIM LTDA-ME R$ 0,00R$ 0,00

     SEICON SERVICOS DE ELEVADORES
EIRELI

R$ 0,00R$ 12.000,00

     CONTRATADO TECNOLOGIA LTDA R$ 0,00R$ 10.000,00

     ISF INSTALACOES E CONSTRUCOES
EIRELI

R$ 0,00R$ 18.994,36

     SYLVIO FLAVIO DE LIMA MARTINS
50361988400

R$ 0,00R$ 0,00

     MAQUIP LOCAÇÃO E SERVIÇO LTDA R$ 0,00R$ 8.746,50

     REGINALDO & EDUARDO JS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO DE
AMBIENTES SA

R$ 0,00R$ 28.319,90

     CESIMAR ALVES DE OLIVEIRA
28945727434

R$ 0,00R$ 0,00

     ACDC SERVIÇOS GERADORES EIRELI R$ 194,62R$ 0,00

     JESSEN BEZERRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R$ 0,00R$ 0,00

     FUNDACAO DE EDUCACAO TECNOL E
CULTURAL DA PARAIBA

R$ 0,00R$ 0,00
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     SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA R$ 48.712,14R$ 0,00

     SERGIO B. GOMES
TELECOMUNICACOES

R$ 180,00R$ 0,00

     COOPERATIVA DOS MOTO BOYS DE
NATAL - EXP

R$ 141,00R$ 0,00

     COOPERATIVA DE TRABALHADORES
DE ENTREGAS DO RN - COOPEX

R$ 107,00R$ 0,00

     IMPRIMA NATAL SERVICOS DE
IMPRESSAO EIRELI

R$ 84,00R$ 0,00

     EAG EMPRESA AUTO GERENCIAVEL
EIRELI

R$ 3.932,96R$ 0,00

     PRAIASOFT INFORMATICA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     T D NERY COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMATICA

R$ 0,00R$ 0,00

     GILVAN HENRIQUE DANTAS
01787881474

R$ 300,00R$ 0,00

     P A GUESSE PENIDO -ME R$ 0,00R$ 0,00

     CASA DA COPIA LTDA R$ 185,00R$ 0,00

     DINARTE ALVES MARTINS FILHO
00832658480

R$ 0,00R$ 0,00

     FIBER TECNOLOGIA EM SEGURANÇA
EIRELI

R$ 291,89R$ 0,00

     P A GUESSE PENIDO - ME R$ 0,00R$ 0,00

     RAFAEL PAZIANOTTI DE NORONHA R$ 159,00R$ 0,00

     DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     EMILIA RODRIGUES DA SILVA
02570258474

R$ 0,00R$ 0,00

     TRANSPORTES MACUIM LTDA - ME R$ 0,00R$ 0,00

     GPBR PARTICIPACOES LTDA. R$ 307,00R$ 0,00

     CONPASS SYSTEMS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     Z & Z ESTOFADOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     DIOGO DE ANDRADE BATISTA
05851583479

R$ 0,00R$ 0,00

     C E LUZ MOURA EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

     SARAH SUYANNE BEZERRA
05098885426

R$ 0,00R$ 0,00

     CERVEJARIA HOLANDA EIRELI R$ 0,00R$ 0,00

     P.C CLINICA DE MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     SAETEC INFORMATICA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     CLICK COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIP FOTOG

R$ 0,00R$ 0,00
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     DANIEL LEONARDO DE L. SOARES - ME R$ 0,00R$ 0,00

     SERASA S.A. R$ 35,00R$ 0,00

     CLICKSIGN GESTAO DE DOCUMENTOS
S/A

R$ 0,00R$ 0,00

     CARVALHO MOREIRA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

R$ 0,00R$ 0,00

     GAMA ENGENHARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     MADEIREIRA VALE DO PARÁ LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     FÁBIO RODRIGUES DA SILVA R$ 0,00R$ 0,00

     O.S. PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO &
BRINDES LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     CESTAS BSB R$ 0,00R$ 0,00

     BIB CERVEJARIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     DISTRIBUIDORA PATU LTDA- POSTO
TREZE DE MAIO

R$ 0,00R$ 0,00

     E.C. DE MEDEIROS R$ 0,00R$ 0,00

     IUCARA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA
- EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

     CRISLAB CLINICA DE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME

R$ 0,00R$ 0,00

     ANTONIUS HOTELARIA E VENTOS
LTDA EPP

R$ 126,00R$ 0,00

     HYALE NASCIMENTO CUNHA
CARVALHO

R$ 0,00R$ 0,00

     LEANDRO & OLIVEIRA LTDA ME R$ 0,00R$ 0,00

     CLINICA MEDICA SAUDE PARA TODOS
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     CLIMMEDI CLINICA NUCLEAR END. E
DIAB. SC

R$ 0,00R$ 0,00

     CLINICA MEDICA BACELLAR LDA ME R$ 0,00R$ 0,00

     IVAN PERAZOLI POUSADA R$ 171,00R$ 0,00

     A.M. A. MOREIRA R$ 0,00R$ 0,00

     NATAL SERVICE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     JOSE ROBEILSON RIBEIRO PEREIRA
08496392473

R$ 0,00R$ 0,00

     CALHAS RN COMERCIO DE METAIS E
SERVICOS

R$ 0,00R$ 0,00

     ADEMAR DA SILVA 72172940453 R$ 0,00R$ 0,00

     LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE
BRICOLAGEM

R$ 0,00R$ 0,00

     ACM REVESTIMENTOS EIRELI R$ 0,00R$ 0,00
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     RAMYSSES PRAXEDES DA COSTA R$ 0,00R$ 0,00

     JOSE GUTEMBERGUE DE MEDEIROS
02804705412

R$ 0,00R$ 0,00

     ALUMES ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

  CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    CONTAS A PAGAR NACIONAIS R$ 0,00R$ 0,00

     AGUA R$ 0,00R$ 0,00

     ENERGIA ELETRICA R$ 0,00R$ 0,00

     TELEFONE R$ 0,00R$ 0,00

     INTERNET R$ 0,00R$ 0,00

  ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 2.821,03R$ 1.445,03

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 2.821,03R$ 1.445,03

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES
NACIONAIS

R$ 2.821,03R$ 1.445,03

     UNEMAT - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO MATO GROSSO

R$ 1.445,03R$ 1.445,03

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA R$ 1.376,00R$ 0,00

  OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 661.243,57R$ 457.719,78

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 661.243,57R$ 457.719,78

    FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

R$ 394.161,72R$ 255.067,92

     SALARIOS E ORDENADOS R$ 394.161,72R$ 253.932,50

     RESCISAO DE CONTRATO DE
TRABALHO

R$ 0,00R$ 1.135,42

    FOLHA DE PAGAMENTO SOCIOS E
ACIONISTAS

R$ 9.378,82R$ 9.378,82

     PRO-LABORE R$ 9.378,82R$ 9.378,82

    ENCARGOS SOCIAIS R$ 257.703,03R$ 193.273,04

     FERIAS R$ 0,00R$ 0,00

     13o SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

     INSS R$ 200.309,09R$ 57.583,14

     FGTS R$ 57.366,73R$ 39.195,16

     TAXA ASSISTENCIAL R$ 27,21R$ 27,21

     CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA
S/RECEITA BRUTA

R$ 0,00R$ 96.467,53

  INSS S/ SERVICOS PRESTADO R$ 865,19R$ 837,69
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   INSS S/ SERVICOS PRESTADO R$ 865,19R$ 837,69

    INSS S/ SERVICOS DE PESSOA
JURIDICA

R$ 865,19R$ 837,69

     INSS S/ SERVIÇO DE TERCEIROS R$ 865,19R$ 837,69

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 823.625,81R$ 609.400,37

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES RETIDOS R$ 93.677,40R$ 49.245,38

    IMPOSTOS FEDERAIS R$ 93.399,84R$ 48.770,77

     PIS/COFINS/CSL S/ SERVICO DE P
JURIDICA

R$ 1.361,96R$ 575,40

     IRRF S/ TRABALHO ASSALARIADO R$ 90.143,83R$ 46.500,37

     IRRF S/ SERVICOS DE PESSOA
JURIDICA

R$ 1.894,05R$ 1.695,00

    IMPOSTOS MUNICIPAIS R$ 277,56R$ 474,61

     ISS SUBSTITUTO DE PESSOA JURIDICA R$ 277,56R$ 474,61

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/
RECEITAS

R$ 729.948,41R$ 560.154,99

    IMPOSTOS FEDERAIS R$ 668.407,67R$ 504.627,25

     IRPJ R$ 418.004,49R$ 311.796,85

     CSL R$ 168.518,56R$ 125.940,29

     PIS R$ 14.582,19R$ 11.911,93

     COFINS R$ 67.302,43R$ 54.978,18

    IMPOSTOS MUNICIPAIS R$ 61.540,74R$ 55.527,74

     ISS R$ 61.540,74R$ 55.527,74

  PARCELAMENTOS R$ 88.904,19R$ 80.289,25

   PARCELAMENTOS TRIBUTOS FEDERAIS R$ 88.904,19R$ 79.725,40

    IRPJ R$ 35.496,66R$ 35.496,66

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401525/2019-33

R$ 8.202,60R$ 8.202,60

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (1.618,92)R$ (1.618,92)

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401922/2019-13

R$ 38.971,36R$ 38.971,36

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (10.058,38)R$ (10.058,38)

    CSL R$ 53.407,53R$ 44.228,74

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401525/2019-33

R$ 8.769,53R$ 8.094,96

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (1.599,88)R$ (1.599,88)
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     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401922/2019-13

R$ 59.529,54R$ 51.025,32

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (13.291,66)R$ (13.291,66)

   PARCELAMENTOS TRIBUTOS
PREVIDENCIARIOS

R$ 0,00R$ 563,85

    FGTS R$ 0,00R$ 563,85

     PARCELAMENTO FGTS MP 927/2020 R$ 0,00R$ 563,85

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.385.365,72R$ 4.230.824,96

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 83.990,30R$ 183.964,68

   PARCELAMENTOS R$ 83.990,30R$ 183.964,68

    IRPJ R$ 41.076,64R$ 81.438,79

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401525/2019-33

R$ 10.253,25R$ 18.455,85

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (2.698,19)R$ (3.642,56)

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401922/2019-13

R$ 51.961,89R$ 90.933,21

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (18.440,31)R$ (24.307,71)

    CSL R$ 42.913,66R$ 102.525,89

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401525/2019-33

R$ 9.444,41R$ 18.213,82

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (2.799,87)R$ (3.733,11)

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401922/2019-13

R$ 60.637,11R$ 119.059,01

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (24.367,99)R$ (31.013,83)

  CUSTOS E RECEITAS DIFERIDAS R$ 4.301.375,42R$ 4.046.860,28

   CUSTOS E RECEITAS DIFERIDAS R$ 4.301.375,42R$ 4.046.860,28

    RECEITAS DIFERIDAS R$ 4.301.375,42R$ 4.046.860,28

     RECEITA DE SOFTWARE R$ 4.301.375,42R$ 4.046.860,28

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 8.773.735,14R$ 10.958.765,47

  CAPITAL SOCIAL R$ 160.000,00R$ 160.000,00

   CAPITAL SOCIAL SUBS DOMIC/RESID
NO PAIS

R$ 160.000,00R$ 160.000,00

    CAPITAL SOCIAL SUBS DOMIC/RESID
NO PAIS

R$ 160.000,00R$ 160.000,00

     RAPHAELA GALHARDO FERNANDES
LIMA

R$ 80.000,00R$ 80.000,00

     GLEYDSON DE AZEVEDO FERREIRA
LIMA

R$ 80.000,00R$ 80.000,00
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  RESERVAS R$ 8.613.735,14R$ 10.798.765,47

   RESERVAS DE LUCROS R$ 8.613.735,14R$ 10.798.765,47

    RESERVAS DE LUCROS R$ 8.613.735,14R$ 10.798.765,47

     RESERVAS DE LUCROS R$ 8.613.735,14R$ 10.798.765,47

  LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

     LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

     LUCROS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

     AJUSTE CREDOR DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

R$ 0,00R$ 0,00

     (-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS
SÓCIOS

R$ 0,00R$ 0,00
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Emprsa: SIG SOFTWARE & CONSULTORIA Eltt TECNOLOGTA DA I]{FORIIIACAO LTDA
C.N.P.J.: 13.406.686/0001-67
Insc. Junta Comercial: 24200563505 Data: 22103/2011
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Folha: 0001
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1t
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3 1,1,01
4 1,1.01.01

5 1.1.01.01.01
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14,801.35&92C
1.642.258,O6C
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il,794,27C
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2.421,O3C
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9,O25.614,66D
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9.025.514,97D
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4,173.395'39D
4.173.395,39D
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426.821,91D
22.688,59D
22.688,59D

311.167,O1D
182.631,26D

128.535,75D
92.966,31D
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58,001,14D
2,162,3tD
2.462,'tD
2,462,31O
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43.246,44O
43,286,4D
43,2A6,44D

2.782.789,92D
3.8r2.303,19D
3.812.303,19D
1.029.513,27C
1.019.546,75C

9,85O52C
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2.75r,AOD
2.737,OOO

L6.457.t27,63C
1,267,537,zOC

117.845,oac
117.845,08C
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ATIVO
ATIVO CIRCUI.A|{TE

DISPOilIVEL
CAIXA GERAL

CIIXA GERAL

APLICACOES DE LIQ IIIEDIATA
AP|-rc^coes DE uQ r!|EDIATA

CLIENTES

CLlEIITES

cuEilTES |TACTOilAIS

CREDITOS E VALORES

ADIAIITAIIENTOS DE'OLHA
ADIAIYTAIIIETITOS A FUTICIOT{ARIOS

ADIAIYT$IE'ITOS A FORI{ECEDORES\TERC

ADIAITAilET{TO A FORIIECCDORES I{ACIOXAIS
OUTROS ADIAiITAMEI{TOS

TRTBITTOS A RECUPERAR/COtitP

TRIBUTOS FEDER,AIS

TRIBUTOS MUI{ICIPAIS
TRIBUTOS PREYIDENCIARIOS

DESPESTS AiIACIPADAS
DESPESAS ANTECIPADAS

DESPESAS A'{TEGIPADAS
ATIVO T{AO CIRCI'LATTTE

ATIVO REAUZAVELA LOTIGO PM:ZO
CREDITOS E VALORES

DEP1OSITOS 
'UDICIAISII,IOBILIZADO

IMOBTlIZADo
BEI'IS E DIREITOS EII USO

G) DEPRECIAC,AO/AiIORf,/EXAUS'AO ACUIIULAD
(, DEPRECIACAO

(-)AMORrI,ZACAO

IIITAI{GIVEL
INTAT{GIVEL

TIIARCIS E PATEI{TES

PASSIYO

PASSIVO CIRCUIA'{TE
FOR,IIECEDORES

FORNECEDORES DO COiIERCIO
FORI{ECEDORES'TACTOI{AIS

ADIAfl TA}IETITOS DE CUEIITES
ADIAI{TAHETTOS DE CIIEf,TES

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informag6es aqui conUdas s6o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
b) As informag6es foram extraidas do Livro DiSrio no. 12, registrado na Junta Crmercial do Estado RN, na data de28l}4l2122, sob a forma de livro
digital SPED ContSbil no 8A.8F.7F.FA.85.48.8D.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.58.D7.78.FE-4;
c) Sociedade nao possui Conselho Fiscal instalado;
d) A Sociedade n5o possui Auditoria Independente.

Reg. no CRC - RN sob o No. RN005880O9
CPF: 011.955.434-84
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Nimero livro: 0012
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ADIANTAMENTOS DE CLIENTIS NACIONAIS
OBRIGACOES SOCIAIS T INABAL}IN'TAS

OBRIGACOES SOCIAI!; E TRAMI}IISTAS
FOLTIA DE PAGAMENTO T'E EUPREGADOS
FOTHA DE P,{GAMEI\ITO SOCI('S E ACIONTSTAS
EI{CARGOS SOCIAIS

[{ss s/ SERVICOS PRESTADO

ilss s/ sEnwcos PRESTA'O
rNSS S/ SERVICOS DE PESSOA TURIDICA

OBRIGACOES TRIBT'TANNS
IMPOSTOS E CONTRITTUICOES RETIDOS

nipogrog FEDEnATS
IMPTOSTOS TIUNICIPAIS

IMPOSTOS E CONTRTBUICOES $/ RECEITAS
III{POSTOS FEDERAIS

IITIPOSTOS uUl{ICtpAIs
PARCEIAMET{TO5

PARCEI.AIIiENIOIS TRII'UIOS FE D€NAIS
IRPJ
csL

PARCEI.AMEN]I)S TRII'UTOS PR EVIDENCIARIOS
Fent

PASSIVO NAO CIRCULAI{TE
PASSTVO EXIGN'EL A LOrlOO PRAZO

PARCEI.AMEN]oS

IRPJ
cst-

GUSK'S E RECEI?AS OITEnIDA5
CUSTOS E RECEITAS D,IFERIDA!;

R,ECElrlS DTFERID'|5
pATRIMOt{to LIQ|TIDO

CAPTTAI SOCIAI.

CAPITAL SOCIAL $UB!i DOMIC/RESID NO PAIS
CAPITAL SOCIAL SUBS DOMTC/NESID IIO PAIS

RESERVAS

RESERVAS DE LU(ROS|

9J sobgspenasdalei,declarcmo:; qit:asinformag6€saqui contidas:Soverdarleirasenosresponsabilizamosportodaseras;
b) As informag6es foram etlaiq_a: {jrl -ivro Diiirio nir. 12, registrad r na tunta comercial do Btado RN, na data de 2810412a22, sob a forma de livrodigital sPED cont6bil no 8A.8F.7F.Fri.8,ri.,18.8D.83.E7.18.92.E6.r'4.8;.c3.76.58.Dt'.7B.FE-4
c) Sociedade n5o possui Conselho [:ir;r::l instalado;
d) A Sociedade n6o possui Auditorin Ir rleDendente.

NATAL, 28 de Abril de 2022

FERNANDES LIVIA ERIKN TATIANE DO NASCIMENTd SILVA
Reg. nd cRc - RN sbb o No. RNod688oo9
CPFr 035.632.12+4-41
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BAt AI{CO PATRIT{OI{IAL

2193 2.3.02.03.01

REcoNHEcEMos A EXAIDAO Do PRESENTE BAIANCo PATRIMoNTAL ENcERMDo EM3LtLzl2o2lTorALIzANDo No Arrvo E pASStVo: Rg
14.801.358,92 (guatoze milh6es oitocentos e um mil trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos)

a) sob as penas da lei, declaramos que as informagdes aqui contidas seo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;b) As informag6es foram extr_airCas do Livro Diirio no. 12, registrado na Junta Comercial do esuio RN, na data ae?lglulzozZ,sob a forma de livro
digital sPED Contiibil no 8A.8F.7F.FA.85.48.8D.83 .E7.\8.92.i6.74.8F.C3.76.58.D7 .7B.F:.4;
c) Sociedade n6o possui Conselho Fscal instalado;
d) ASociedade nao possui Audltoria Indeoendente.

NATAL, 28 de Abril de 2022

RESCRVAS DE IUCR,OS
3UrA202t 31/1A2028

8.513.7311& 10.798.765,47C

ADMINISTRADORA
C:PF: 011.955.43+&4

Reg. no Cl,C - RN sob o No. RN006880O9
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Empr€sa: SIG SOFTWARE & CoT{suLToRIA EM TECTIoLoGIA DA II{FoR,]IIAGAo LTDA
C.N.P.J.: 13..106.586/0001-67
Insc. Junta Comercial: 24200563505 Data: 2210312011
Endereeo: RUA DA BRONZITA, 2002, LAGOA NOVA, NATAVRN, CEp 59076-500

Folha: 0004
Ndmero livro: 0012

DEftfoilsTRAgAo Do RESULTADO DO EXERCiCIO Elr3Ilrzl2ozt

(+) RECETT OPCRACTONAL BRUI

RECEITA 8RUTA Dt SERVTCO

RECEITA BRUTA DE SERVICOS

(.) DEDT'C6€S DA RECEITA OPEMCIOML BRUTA

IHPOSTOS S/ VE||DAS E SERVTCOS

PIS
CORNS

ISS

(=) RECETTA riQUtDA

(-)clFros

cusTos Dos sERvlcos PRESTADOS

CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS

(=) LIfGRO aRUTO

DESPESAS OPERACIOIIAIS

DESFESAS OOTf PESS{'AL

SALARIOS E ORDENADOS

ENCARGOS SOCIAIS

IN DENIZACOES TRABAIHISTAS

ASSISTENCI,A A FUNCIONARIOS

DESPESAS c/ ESTAGIO

DESPESAS ADiIIIIISTRATIVAS
DESPESCS g SOOOS E ACIONISTAS

ALUGUEIS

MANUTET{CAO E CONSERVACAO

OESPESAS g VEIC1JLOS

I,TIUDADES E S€RVICOS

INFORMATICA

SERVICOS DE ]ERCEIROS

18.796.069,59 18.796.069.59

(1.05s.789,s9)

(11e.83289)

(553.094,91)

(382.8s6,79) (1.05s.789.sq)

t7.740.28O,M

(397.sos.s6)

(397.505,56) (397.s0s.s5)

t7.3r'.2-774.4

(11.O++-329.72r

(4.495.034,50)

(2.s17.833.26)

(117.360,01)

(877.932,54)

(282.914,35)

(r,r0.1,16,80)

(7.82?$)
(66.39s.26)

(2.13s,27'
(78.090,06)

(s.266,69)

(r.731.030,41)

(8.291.074,66)

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informag6es aqui contidas s6o verdadeiras e ft)s responsabilizamos por todas elas;
b) As informag6es foram extraidasdo Livro DiSrio no. 12, registrado na Junta Comercial do Estado RN, na data de 28lO4l2A?2, sob a forma de liwo digital
SPED Contiibil no 8A.8F,7F.FA.85.48.8D.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.78.FE-4;
c) Sociedade nao possui Conselho Fiscal instalado;
d) A Sociedade n5o possui Auditoria Independente.

MTAI- 28 de Abril de 2022

Reg. no CRC - RN sob o No. RN006880@
CPF: 035.632.1:14-41

SOCIA-ADMINISTRADOM
CPF: 011.955.434-84
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Emprcsa: SIG SOFTWARE & CO}ISUITORIA El{ TECilOTOGIA DA IilFORilACAO LTDA
C.N.P.J.: 13.406.68610001-57
Insc. Junta Camercial: 24200563505 Data: 2210312011
Enderego: RUA DA BRONZITA, 2002, LAGOA NOVA, NATAVRN, CEp 5907G500

DEMOI{STRACAO DO RESULTADO DO eXERCiCTO EnSUL4mzr

tulha: 0005
Nfmero livro: 0012

Descrig5o Saldo Total
DESPEIiAS ADIIIilISTRATTVAS

PROIIOCOES E MARKMNG

MATERI.AIS DIVERSOS

VIAGENS E REPRESENTACOES

D€SPESAS GERAIS

SEGUROS

D€PRECIACAOiAMORTTZACAO/A(AUSrA0

DCSPEIIASTRITTARIAS
lMPOSTOS

TA)GS

CONTRBUICOES

(=) LUCTO OPERAGIOI{AL

N,ES]ULIAIX) FTilA'ICEIRO I'QI'IDO

RECEITAS FU{AIICSIRAS

RECEITAS c/ APUOACOES FII'IANCEIRAS

RECEITAS C/ CUENTES

DESPESAS FIXANCEIRAS

BAI,ICARIAS

CLIENTES

FORNECEDORES

TRIBUTOS

RCSULTADO DE q'TRAS RECETTAS/DESPESAS

oUTRAS RECEITAS/DESPES S/CUSTOS

(-) PROVTSAO PARA IRPJ/CSLL

ProvlsioP RATRPJICSLL

cstt

(5.175,6s)

(34.8s6,75)

(152.433,51)

(37s.998,01)

(7.160,36)

(r8r.u7,23)

(11.858,60)

(2.322,8r)

(1.514,69)

50.556,93

0,05

(4.404,99)

(280,88)

(239,28)

(2s.180,83)

(2.787.s58,%)

(rs.695.10)

6.24&,W.72

20.451.00

0,00

(2.01s.19L64)

50.556 9B

(30.10s.98)

0.00

(s42.631,51)

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informag6es aqui conUdas s5o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
b) As informagoes foram exbaiidasdo Livro Diirio no. 12, regisb'ado na lunta Comercial do Estado RN, na data de28l%l212z, sob a forma de liwo digital
SPED Contabil no 8A.8F.7F.FA.85.48.8D.83.E7. 18 .92.E6.7 4.8F.e.76.58.D7.78.FE4:
c) Sociedade neo possui Conselho Fiscal instalado;
d) A Sociedade r€o possui Auditoria Independente.

MTAL, 28 de Abril de 2O22

ERIKA ThTIANE M NASCIMENIb SILVA
Reg, no CRC - RN sob o No. RN006880O9
CPF: 035.632.1:14-4r
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EMPrcSA: SIG SOFTWAR.E & OOilSULTORIA EII TECI{OLOGIA DA II{FORIIIACAO LTDAC.N.P.J.: 13..{06.686/0tD1-67
Insc. Junta C.ornercial: 24200563505 Data: 22103/2011
Enderego: RUA DA BRONZilA, 2002, LAGOA NOVA, NATAVRN, CEp S907G500

DCtrfot{STRACiO DO RESULTADO DO EXERCiGIO En3Ur2l2O2r

Folha:
N0nrero livro:

0006
0012

Dessi€o Saldo To,talrnousro
IRP]

Ltrcno [iQt rDo Do ETERCiGIO

(r.472.560,13) (2,01s-19r.&{)

4.53.m4.08

a) sob as penas da hi, declaramos.que as infornn66es aqui contirlas s6o verdadeiras e nos responsabitizamos por todas elas;b) As informag6e foram extraidas do LMo Didrio n-o. 12, iegistrado na Junta corerciai Jo-estaio RN, na data Eiiaiudozz,sob a forma de livro digitalsPED Conhibil no 8A.8F.7F.FA.85.48.8D.83.E7.18.92.E6.74.8F.e.76.58.D7.78.FE-4;
c) Sociedade n5o possui Conselho Fiscal instalado;
d) A Sociedade nao possui Auditoria Independente,

Reg. no CRC - RN sob o No. RN006880O9
CPF: 035.632.1,14-41

MTAL, 28 de Abfil &2022

( GAIHARDO FERMNDES UMA
MINISTRADORA
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E|np|Ur: SIc gOFrWAtt I CoftSlrLTORtA Er ttCrcLmA Dr l]|noRillCilo Lm
C.N.P.J.: 13..t6.686/000t67
Entlerego: RIA DA BROilZITA, 2q12, LAGOA I{0/A, MTAI./RN, CEp 59026-5m
Periodo: 0Llovmzl - 3yL2,l2u2l
Insc. Junta Com€rdal: 242@563505 Dtrb; 22loll2}Ll

Folha:

l{imem llvrc:
0(n7
0012

Do|orrn^efo D s rurreots oo rArrl||oEo dauDo

CAPITAL I ETYAE
s(rcul I Unos lAG|r{rrD6

lhirlco I crpiatsoOrt I hn d. -f- uffi -l Tdl
Lscroa I lo|||ruhb

ffiffi# ***F:.i*flqi*t*#m*$|*ffi*ffi#t$*effiW$ffiffi
AruEb (b E c|dcloc Anterhls 3r.265,59 31,265,59

[t]:a;irir,,',.';'ij:,,,. : l: 
' 
rl ,lrii#Wli i:ii.i*$.;*ffi#d$lffiW, ffiLloooB(€tddo 4,253.70.t08 /1.25!.70{,G

*r*,:S,ii : i. ' ri: *iii$ffir#ffi1*ffi*mffiiffi6&ffiffiffiMrntodecaplbl &O.oO,m .g/O.$O,(xt --- qm
ffi#ffi*n&. *& #:r**s,r.slifli!*i*ffi*?ffiffi&ffiii$$*ffiffiffiffi
a) Sob as penas da ld, dedanmc que as infurmades aq|l corffdG slo vnrdrdeirG c m
s rcsponsabilizarnc g Odas elas;

b) As inbrmades foram €!ftraidas do Livro Di5rlo no. 12, rrgbt"do n Junta conrcrclald
o Estado F,t{, re & & Elhlmn, sob a fonna de th,ro dgftal SltD conuut no SA.OF.7F
.FA"85.€.8D,83.E7. 18.92.86.74.8F.Cr .76.58.D7.78.FE4;
c) Sociedade nto possui Consclho Fis(al instajado;

d) A Sodedade nao possulA.dlbrla Independenb.

I{ATAL 28 de Abril&z022

R.g, no CRC - RN sob o t{o, Rt{x)688ffX1
CPF: 035.632.1.1tH1
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Empresa: sIG SOFTWARE & COilSULTORIA El.l TECI{OIOGIA DA INFOR}IAGAO LTDA

C.N.P.J.: 13.405.686/0001-67
Enderego: RUA DA BRONZITA, 2002, LAGOA NOVA, NATAURN, CEP 59076-500

Periodo: otl0v202t - 3tlt2l202l

Folha: 0008

N0mero livro: 0012

DEl.toilsrRAgAo Dos Fluxos DE CAIXA PELO M€TODO II{DIRETO EM

31 DE DEZEMBR,O DE 2021

ATIVI DADES OPERACIOI{AIS

Resultado do Periodo

Ajuste de Exercicios Anteriores

DepreciaESo e AmortizagSo

LtrcRO OPERACIONAL BRUTO A'{TES DAS MUDANEAS NO CAPTTAL DE GIRO

Clientes

Adiantamentos de tulha

Adiantamento a fumecedores\Terceiros

Tributos a RecuPerar

Despesas AnteciPadas

Depositos ludiciais

Fomecedores

Adiantamento de Clientes

obrigae6es Sociais e Trabalhistas

Obrigag6es Tribut6rias

Parcelamento de Impostos

Receitas Diferidas

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERACoES

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTMORDINARIOS

CAD(A LiQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERAC]ONAIS

ATIVIDADES DE IIIVESTIIiIET{TO

AquisigSo de Imobilizado

CAIXA LiQUIDO USADO NAS ATMDADES DE INVESTIMENTOS

ATWIDADES DE FINANCIAT.IENTO

Pagamentos de lucros e dividendos

CAIXA LiQUIDO GERADO PELAS ATMDADES DE RNANCIAMENTOS

RedugSo nas Disponibilidades

DISPONIBIUDADES. NO INiCIO DO PEPJODO

DISPONIBIUDADES. NO RNAL DO PERiODO

4.253.704,08

31.265,59

L81.047,23

4.u166.016,90

(288.792,60)

(4.463,32)

311.167,01

(r7.492,ffi)
1.051,17

(4.353,23)

(s3.046,81)

1.376,00

203.551,29

2t4.225,44
(91.3s9,44)

2g.srs,l4
4.992.394,95

4.992.394,95

4.992.394,95

(60.439,s3)

(60.439,53)

(6.470.000,00)

(6.470.000,00)

(1.538.044,58)

9.025.614,66

7.487.570,M

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informagdes aqui contidas s5o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

b) As informae6es foram extraidas do Uvro DiSrio no. 12, registrado na Junta Comercial do Estado RN, na data de 2UA412022' sob a forma de livro

digital SPED Cont6bil no 8A.8F.7F.FA.85.48.8D.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.58.D7.78'FE-4;

c) Sociedade nio possui Conselho Fiscal instalado;

d) A Sociedade neo possui Auditoria Independente.

NATAL, 28 de Abril de

GALHARDO FERMNDES UMA

SOCIA ADMINISTMDOM

CPF: 011.955.434-84 CPF: 035.632.144-41

TATIANE DO NASCI}4ENTO SILVA

Reg. no CRC - RN sob o No. RI$06880@
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Emp|csa: SIG SOFTWARE & COilSULTORIA Elt TECilOLOGIA DA II{FOR}|ACAO LTDA
Inscri$o: 13.,m5.686/0001-67
Enderego: RUA DA BRONZITA 2002, I-AGOA NOVA, NATAURN, CEp 5$76-500
Periodo: 0tt0Ll202L-3tlL2l202I
Insc. Junta Comercial: 24200563505 Data: 22103120tL

coEFrcrErfTEs DE ANAIISES EA 3t I L2l 2O2L

PSgina: 0009
Nfmero liwo: 0012

indie rle lJ4riden eeral

inAce ae UquUer CorEnte

inAce Oe UqUaezSo

inaica ae Solv€nda Cemt

Ativo qrqllante + Realizdvel Longo Pra?o 12.088.780,03 + 47.639,67 2,0t

7,36

Passivo qrcllante + Passivo Niocirojlante

AUvo grorlante

1.642.258,06 + 4.385.365,72

12.088.780,03

Passiro Circulante

Ativo Crculante - Estoque

1.642.258,06

12.088.780,03 - 0,00

Passirc Crculante

Ati\0

1.642.258.06

14.801.358,92

Passivo GrqJlante + Pasii\'o Neo{ranlante LU2.258,6 + 4.385.355,72

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informa@ aqui contidas s5o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
b) As informag6es foram exbaidas do Liwo DiSrio no. 12, registado na Junta Comercial do Estado do RN, na dab dez9l}+lzo2z, sob a forma de liwo
digital SPED Contiibil no 8A.8F.7F.FA.85.48.8D.83.E7.t8.92.E6.74.8F.C3.75.58.D7.78.FE-4;

c) Sociedade n5o possui Conselho Fiscal instalado;
d) A Sociedade nEo possui Auditoria Independente.

Reg. no CRC - RN sob o l,lo. RN005880O9

CPf: 035.632.144-4r
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EMPTCSA: SIG SOFTWARE & COfISULTORII| EU TECNOLOGIA DA INFORIAGAO LTDACNPJ: 13.2106.686/0001-57
Enderego: RUA DA BRONZITA, No 2002, LAGOA NOVA, NATAVRN, CEp 59076_500
Insc. Junta Comercial: 24200563505 DElta: Z2lO3lZdIl

Folha: 0010
Nfmero livro: 0O1Z

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACoES FINAT{CEI RAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

1. CONTEXTO OPERACIOI{AI

A sig software & consultoria.em.Tecnologia da I^1formag59 Ltda, constituida em 22 de margo 2011,6 uma entidade de direito privado, com iersonalidade juridi-a /r6pria, seOiaOa na ciOade de Natal,Estado do Rio Grande do Norte, i Rua da Bronzita , io zoo2,'lagoa Nova. Tem como atividadesoperacionais a prestag6o de seruigos de desenvolvimento de programas de computador sobencomenda, consultoria em tecnologia da informag6o e treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial.

2. APRESENTACAO DAS DEMONSTRA9oES FTNANCETRAS

As demonstrag6es financeiras estSo apresentadas com valores expressos em Reais e de acordo comas prdticas contSbeis adotadas no 
'Brasil, 

em observdncia is disposigdes contidas na Lei das
Sociedades por Ag6es- (Lei 6.404176), e incorporadas pelas mudangas introduzidas petas Leis1I'638/07 e 11.941/09, complementadas por resoluE6es do Conselho Federal de Contabilidade -CFC, ResoluE6es CFC no 750193, 1.255/09 e 1.2821Lb incluindo os pronunciamentos emitidos pelo
Comit6 de Pronunciamentos Contdbeis (CPCs), aprovados pela Comiss6o de Valores Imobili6rios(cvM).

3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS

As principais prdticas contiibeis adotadas na elaboragSo destas demonstrag6es financeiras estio
descritas a seguir:

3.01) Bases da ApresentaS5o

As demonstrag6es financeiras foram preparadas considerando o custo hist6rico como base de valor,
exceto para os ativos e passivos financeiros que s6o mensurados ao valor justo.

os itens que requerem maior nlvel de julgamento e possuem maior complexidade, bem como ositens nas quais premissas e estimativas sEo significativas para as demonslrag6es financeiras est6o
divulgadas na Nota 4.

A empresa ndo realizou operag6es caracterizadas como outros resultados abrangentes nos exercicios
de 2020 e de 2021. Com isso, a demonstragSo do resultado abrangente ndo estl sendo
apresentada.
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EMPTCSA: SIG SOFTWARE & COTISULTORIA EI.I TECIIOLOGIA DA ITTIFORI,IACAO LTDACNPJ: 13.406.686/0001-67
Endereeo: RUA DA_BRONZITA, No 2002, TAGOA tiOVA, NATAVRN. CEp 59076_500Insc. Junta Comercial: 24200563505 Drrta: Z2l13l2(;n

Folha:
Nrimero livro:

3,02) Caixa e equavalentes de caixa

caixa e equivalentes de caixa sdo avaliados ao custo e compreendem dinheiro em caixa, dep6sitosbanc6rios i vista e aplicagOes financeiras de curto prazo e alta liquidez, que seo prontamente
converslveis em um montante de caixa e com risco insignificante de mudanEa Oe uator. '

3.03) CompensagSo entrc contas

como regra geral, nas demonstrag6es financeiras, nem ativos e passivos, ou receitas e despesas s5ocompensados entre si, exceto quando a compensgEo 6' requerida ou permitida por umpronunciamento ou norma brasileira de contabilidade e, esta compensagao reflete a ess€ncia datransagSo.

3.O4) Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela prestag5o deseruiEos no decurso normal da atividade da empresa. se o prazo de recebimento 6 equivalente aum ano ou menos' as contas a receber s6o classificadas no ativo circulante. Caso contriirio, sereoapresentadas no ativo ndo cirorlante. Os valores a receber s6o registrados inicialmente a valor justo
deduzidos dos impostos incidentes que foram retidos pelos tomadores de servicos.

3.O5) Adiantamentos de Folha

Os adiantamentos de folha conespondem a valores de f6rias pagas no m6s de dezembro de 2019,
por6m cujo o gozo das fdrias ocorreu em janeiro de 2020, por iss6 constituido o adiantamento.

3.O6) Adiantamento a Fornecedors

EstSo reconhecidos nessa rubrica os valores adiantados a fornecedores de serviEos e de
mercadorias' A realizagSo desses ativos se d6 quando a prestag6o de servigos 6 executada e as
mercadorias sdo entregues.

3.07) Despesas Antecipadas

As despesas antecipadas s6o compostas pelo IPTU e Alvar6 de Localizag5o a apropriar, e s6o
avaliadas ao custo, lirquidas das apropriagdes.

A apropriagSo no resultado do IPTU e do AlvarS de LocalizagSo 6 realizada de acordo com a sua
respectiva validade.

3.o8) ClassificagSo dos ativos e passivos como circulantes e nao circutantes

Os ativos com previsSo de realizagdo ou que se pretenda vender ou consumir no prazo de doze
meses a partir da data do balango, s6o classificados como ativos circulantes. Os passivos com
previsSo de liquidag6o no prazo de doze meses a paftir da data do balango s6o classificados como
circulantes. Todos os demais ativos e passivos s6o classificados como "nSo tirculantes,,.

0011
0012
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EMPTCSA: SIC SOFTWARC ICONSULTORIA EU TECTIOLOGIA DA INFOR,IIAGAO LTDA Fo|ha: OO12CNPI: 13.406.686/0m1-67 Nrimero livro: 0012Enderego: RUA DA ERONZITA, No 2002, LAGOA NOVA, NATAVRN, CEp 59076-500
Insc. Junta Comercial: 24200563505 DE,r.a: 22l03l2Dll

3.O9) Imobilizado

E demonstrado pelo custo de aquisigSo, deduzido da depreciagSo acumulada e da perda por redugSo
do valor recuper6vel, quando aplic6vel.

A depreciagSo 6 registrada de acordo com a estimativa da vida 0til de cada ativo utilizando o m6todo
linear, de forma que o valor de custo deduzido do valor residual ap6s sua utilizagSo seja
integralmente baixado. O m6todo de depreciagSo, a estimativa da vida 0til e os valores residuais sdo
revisados ao final de cada exerclcio social.

Os bens do ativo imobilizado s5o baixados quando da sua alienagSo ou quando n6o h6 beneficios
econ6micos futuros provenientes do uso continuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas
provenientes da venda ou baixa de um item do ativo imobilizado, determinado pela diferenga entre o
valor recebido pela venda e o valor contdbil s5o incluidos no resultado.

ComposigSo Taxas anuais
ponderadas de

deoreciac5o
M6veis e utensilios LOo/o

Mdquinas e Eouipamentos l0o/o
Veiculos 20o/o

Computadores e Perif6ricos 20o/o

Benfeitorias em ooder de terceiros 4o/c

3.10) Ajuste a valor presente

Na avaliagSo efetuada para fins de ajuste a valor presente dos ativos e passivos mensurados pelo
mdtodo de custo, n6o foi constatada a aplicabilidade deste ajuste, destacando-se as seguintes
razdes:

. Contas a receber: curtissimo prazo de vencimento das faturas;o Adiantamento a fornecedores: curto prazo de realizagSo desses ativos;. Fornecedores: curto prazo para liquidagSo de todas as obrigag6es;. ObrigagSes tributiirias: curto prazo de vencimento dos impostos.

3.11) Contas a pagar aos fornecedores

Reconhecidas pelo valor nominal e acrescido, quando aplicdvel, dos correspondentes encargos at6
as datas dos balanEos.

3,12) Imposto de Renda e ContribuigSo Social

A empresa 6 optante pela forma de tributagSo do Lucro Presumido, de acordo com a legislagSo e
ali,quotas vigentes e utiliza-se do regime de caixa para reconhecimento das receitas e pagamento do
IRP] e da CSLL.
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Emoresa: SIG SOFTWARE & COI{SUITORIA EM TECilOLOGIA DA II{FORIIACAO LTDA Folha: 0013
Nfimero livro: 0012CNPJ:

Enderego:
13.406.686/m01-67
RUA DA BRONZITA, No 2002, LAGOA NOVA, NATAURN, CEP 59076"500

lnsc. Junta comercial: 24200563505 Datat 22l03l20l1

3.13) Reeitas Diferidas

O saldo das receitas diferidas corresponde aos valores dos serviEos prestados que foram emitidas
notas fiscais, por6m n6o foram tributadas pelo IRPJ e CSLL por neo terem sido recebidas dos
clientes.

3.14) ApuragSo do resulbdo

O resultado das operag6es da empresa 6 reconhecido pelo confronto das receitas com as despesas.

4. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS COilTABEIS

As estimativas e os julgamentos cont6beis sdo avaliados periodicamente e consistem na experiOncia
hist6rica, nas perspectivas futuras e em outros fatores, considerados razo6veis para as
circunstAncias,

As demonstrag6es financeiras s6o revisadas continuamente e incluem estimativas com risco
significativo de resultar em ajuste material para o prSximo exercicio.

Os ajustes decorrentes das alterag6es das estimativas cont6beis sdo reconhecidos no exercicio ao
qual a estimativa foi revisada.

4.O1) DepreciagSo do Imobilizado

A recuperagSo dos ativos da empresa 6 reavaliada sempre que eventos ou mudangas nas
circunstAncias apontarem que o valor contSbil do ativo pode n6o ser recuper6vel. Se o valor cont6bil
destes ativos for superior ao seu valor recuperSvel, o valor hquido 6 ajustado e sua vida [til
readequada de acordo com o teste de recuperabilidade.

5. CAPITAL SOCIAT

O Capital Social 6 de R$ 1,000.000,00 (hum milhEo de reais), dividido em 1.000.000 (um milhSo de
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Empresa: SIG SOFTWARE I COilSULTORIA Elt TECTTOLOGIA DA tilFOI.rtACAO LTDA
CNPJ: 13.,106,68610001-67
Erderego: RUA DA BRONZITA, No 2002, TAGOA NOVA MTAVRN, CEp 59076-500
Insc. Junta Comercial: 24200563505 Data: 22l03/201f

Folha:
Nrimero livro:

0014
0012

6. DTSTRTBUTcAO DE LUCROS

Foram distribuidos, ao longo do ano de 2021, lucros aos socios no montante de Rg 6.470.000,00

(seis milh6es e quatrocentos e setenta mil reais).

a) Sob as penas da lei, declaramos que as informag6es aqui contidas s6o verdadeiras e nos

responsbilizamos por todas elas;

b) As informag6es foram extraidas do Livro DiSrio no. 012, registrado na Junta Comercial do Estado

do RN, na data de 2qA4P022, sob a forma de livro digital SPED Contabil po

8A.BF.7F. FA.85.48.8D.83.E7. 18.92.E6 .74.8F.C3.76.58.D7.78.FE4;

c) Sociedade n5o possui Conselho Fiscal instalado;

d) A Sociedade n6o possui Auditoria Independente.

Nataf, 28 de abril de 2O22.

Reg. No CRC - RN sob o No. 0068009
CPF:035.632.144-41

DO NASCIMENTO SITVA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ERIKA TATIANE DO NASCIMENTO SILVA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° RN6880O9, inscrito no 

CPF n° 03563214441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03563214441 RN6880O9
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ERIKA TATIANE DO NASCIMENTO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2022 14:18 SOB Nº 20220303088. 
PROTOCOLO: 220303088 DE 29/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205392730. CNPJ DA SEDE: 13406686000167. 
NIRE: 24200563505. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2022. 
SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

13.406.686/0001-67

01/01/2021 a 31/12/2021

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Versão: 9.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

24200563505

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  12

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 24590572000136

MONTENEGRO
CONTABILIDADE E

ASSOCIADOS
LTDA:24590572000136

909952683329020537
3

06/09/2021 a
06/09/2022 Sim

Contador 03563214441
ERIKA TATIANE DO

NASCIMENTO
SILVA:03563214441

830797791322225343
3

06/09/2021 a
06/09/2022 Não

NÚMERO DO RECIBO:

8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.
74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE-4 em às28/04/2022 20:15:17

13.76.3E.B9.A0.53.0F.AA
2C.5D.94.A4.37.AC.A1.59

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 13.406.686/0001-67

Número de Ordem do Livro: 12

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

NIRE 24200563505

CNPJ 13.406.686/0001-67

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário

Município NATAL

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

22/03/2011

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

28217

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 12

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

28217

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8A.8F.7F.FA.B5.48.BD.83.E7.18.92.E6.74.8F.C3.76.5B.D7.7B.FE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

13.406.686/0001-67

01/01/2022 a 31/12/2022

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

24200563505

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  13

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

contador 03563214441
ERIKA TATIANE DO

NASCIMENTO
SILVA:03563214441

513939859424665910
9

31/08/2022 a
31/08/2023 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 24590572000136

MONTENEGRO
CONTABILIDADE E

ASSOCIADOS
LTDA:24590572000136

518409128348198953
9

31/08/2022 a
31/08/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.
6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53-6 em às12/04/2023 15:07:51

F2.DE.49.B7.C3.95.0E.A2
A9.08.E5.42.51.5E.F5.D8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.406.686/0001-67

Número de Ordem do Livro: 13

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

NIRE 24200563505

CNPJ 13.406.686/0001-67

Número de Ordem 13

Natureza do Livro Livro Diário

Município NATAL

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

22/03/2011

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

38412

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 13

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

38412

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.256.785,79R$ 14.801.358,92

 ATIVO CIRCULANTE R$ 11.617.871,43R$ 12.088.780,03

  DISPONIVEL R$ 6.621.365,29R$ 7.487.570,08

   CAIXA GERAL R$ 6.776,08R$ 7.959,02

    CAIXA GERAL R$ 6.776,08R$ 7.959,02

     CAIXA R$ 6.776,08R$ 7.959,02

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 540,00R$ 0,00

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 540,00R$ 0,00

     BANCO DO BRASIL  - C/C 35805-3 R$ 0,00R$ 0,00

     BANCO SAFRA S.A. - C/C 0161-9 R$ 540,00R$ 0,00

   APLICACOES DE LIQ IMEDIATA R$ 6.614.049,21R$ 7.479.611,06

    APLICACOES DE LIQ IMEDIATA R$ 6.614.049,21R$ 7.479.611,06

     BANCO DO BRASIL- CP AUTOMATICO R$ 0,00R$ 2.438.570,36

     (-) (-) BANCO DO BRASIL- CP
AUTOMATICO

R$ (392.435,38)R$ (399.771,54)

     BB CDB DI R$ 0,00R$ 5.440.812,24

     (-) BB CDB DI R$ 0,00R$ 0,00

     BB - RENDE FACIL R$ 2.814.269,47R$ 0,00

     (-) BB - RENDE FACIL R$ (1.957,76)R$ 0,00

     BB RF LP CORP. CRED PRIV R$ 3.244.671,66R$ 0,00

     ( - ) BB RF LP CORP. CRED PRIV R$ (36.982,54)R$ 0,00

     BANCO SAFRA R$ 1.055.718,96R$ 0,00

     (-) BANCO SAFRA R$ (69.235,20)R$ 0,00

  CLIENTES R$ 4.828.484,38R$ 4.462.187,99

   CLIENTES R$ 4.828.484,38R$ 4.462.187,99

    CLIENTES NACIONAIS R$ 4.828.484,38R$ 4.462.187,99

     INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGI

R$ 7.938,00R$ 166.738,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS R$ 114.685,63R$ 398.693,29

     ASSOCIAÇÃO INSTITUTO
TECNOLÓGICO VALE - ITV

R$ 4.444,72R$ 3.941,70

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ

R$ 17.320,00R$ 3.520,00

     INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS R$ 33.865,74R$ 71.560,74

     PREFEITURA MUNICIPAL TIBAU DO R$ 5.700,00R$ 20.100,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 15Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

SUL

     SECRETARIA MUN DE EDUCACAO E
CULTURA -CURRAIS NOVOS

R$ 10.964,21R$ 10.000,00

     FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
ESTADO DE MATO GROSSO

R$ 120.915,41R$ 224.517,74

     PREFEITURA OURO BRANCO R$ 2.000,00R$ 2.500,00

     GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA R$ 361.123,40R$ 340.964,00

     UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIÃO
TOCANTINA DO MARANHÃO

R$ 108.800,00R$ 0,00

     FUNDACAO NORTE-RIOGRANDENSE
DE PESQUISA E CULTURA

R$ 107.141,75R$ 20.764,68

     UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

R$ 638.844,29R$ 602.737,52

     PROCESSAMENTO DE DADOS DO
AMAPA

R$ 695,16R$ 47.038,31

     PREFEITURA MUNICIPAL  SENADOR
ELOI DE SOUSA

R$ 6.185,00R$ 14.940,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI R$ 62.068,73R$ 152.166,24

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS R$ 167.189,52R$ 150.419,45

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-REI

R$ 68.676,48R$ 226.737,63

     FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO MARANHAO

R$ 66.300,00R$ 0,00

     ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUC

R$ 534.827,67R$ 587.443,09

     PREF.MUNICIPAL JARDIM DO SERIDÓ R$ 0,00R$ 2.100,00

     UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA
UEPA

R$ 2.634,02R$ 2.634,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU R$ 36.716,00R$ 25.116,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
EXTREMOZ

R$ 51.000,00R$ 51.000,00

     UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA

R$ 268.350,00R$ 268.350,00

     COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS,
INTERMEDIACAO E PARCERIAS DE A

R$ 199.658,50R$ 199.658,50

     PENDENCIAS PREFEITURA R$ 9.150,00R$ 4.676,67

     MUNICÍPIO DE RIO DO FOGO R$ 1.620,00R$ 1.430,00

     MUNICIPIO DE PORTO DO MANGUE R$ 4.365,00R$ 14.600,00

     MUNICÍPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

R$ 9.828,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIRA R$ 7.248,00R$ 9.664,00

     MUNICIPIO DE CRUZETA R$ 1.466,00R$ 1.466,00

     MUNICIPIO DE LAGOA NOVA R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 15Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     MUNICIPIO DE CAICÓ R$ 24.650,73R$ 18.150,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANA R$ 0,00R$ 1.755,00

     MUNICIPIO DE AREZ R$ 6.000,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE BODÓ R$ 1.460,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABEDELO

R$ 45.548,53R$ 8.073,40

     UPANEMA PREFEITURA R$ 0,00R$ 1.460,00

     PREFEITURA DE BOM JESUS R$ 8.438,40R$ 6.370,80

     MUNICIPIO DE GOIANINHA R$ 0,00R$ 5.292,00

     JARDIM DE ANGICOS PREFEITURA R$ 1.460,00R$ 1.460,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
REDONDO

R$ 0,00R$ 1.460,00

     MUNICIPIO DE VERA CRUZ R$ 1.460,00R$ 2.920,00

     MUNICIPIO DE ITAÚ R$ 4.374,00R$ 2.920,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANA R$ 0,00R$ 1.592,70

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORTALEGRE

R$ 4.156,00R$ 6.404,74

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO
NOVO

R$ 5.849,00R$ 4.370,00

     MUNICIPIO DE GUAMARÉ R$ 27.236,23R$ 9.302,91

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA R$ 1.460,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS R$ 6.300,00R$ 6.300,00

     SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
DE PIRANHAS

R$ 7.342,00R$ 1.398,00

     CAMPINA GRANDE PREFEITURA R$ 34.504,79R$ 21.825,30

     LAGOA DE VELHOS PREFEITURA R$ 2.520,00R$ 0,00

     LUIZ GOMES PREFEITURA R$ 2.920,00R$ 2.920,00

     ANTONIO MARTINS PREFEITURA R$ 0,00R$ 0,00

     ANGICOS PREFEITURA R$ 1.460,00R$ 5.840,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALEXANDRIA

R$ 0,00R$ 2.490,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR
SALES

R$ 0,00R$ 0,00

     RIACHUELO PREFEITURA R$ 1.449,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE IELMO MARINHO R$ 0,00R$ 1.400,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAZINHO

R$ 7.326,80R$ 1.704,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 15Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     MUNICIPIO DE JACANA R$ 1.623,84R$ 4.807,84

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ R$ 24.575,38R$ 11.767,00

     PREFEITURA DE IPANGUAÇU R$ 0,00R$ 0,00

     MUNICÍPIO DE LAJES R$ 0,00R$ 5.838,00

     REFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO

R$ 3.194,18R$ 3.036,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALHANDRA

R$ 59.380,00R$ 59.380,00

     SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

R$ 47.583,00R$ 47.583,00

     SAO RAFAEL PREFEITURA R$ 12.416,00R$ 5.840,00

     MUNICIPIO DE BOA SAÚDE R$ 2.920,00R$ 1.460,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO

R$ 0,00R$ 1.760,00

     TIMBAUBA DOS BATISTAS
PREFEITURA

R$ 1.350,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE BREJO DA CRUZ R$ 7.300,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE SANTANA DO MATOS R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE LAGOA SALGADA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO
DA CRUZ

R$ 0,00R$ 2.200,00

     UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPA R$ 169.950,00R$ 132.000,00

     PREFEITURA DE FRANCISCO DANTAS R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM
JARDIM

R$ 1.300,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE AGUA NOVA R$ 1.300,00R$ 1.300,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANA R$ 5.094,00R$ 7.432,00

     PREFEITURA SÃO TOMÉ R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA DE GALINHOS R$ 13.300,00R$ 1.400,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE
PEDRAS

R$ 17.523,00R$ 2.920,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTEIRO

R$ 9.095,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
BEZERRA

R$ 7.447,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASINHAS R$ 7.099,45R$ 0,00

     MUNICIPIO DE POÇO BRANCO R$ 4.286,31R$ 1.452,00

     PEDRA GRANDE PREFEITURA R$ 1.752,00R$ 2.880,00
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS R$ 0,00R$ 3.240,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ R$ 88.570,16R$ 33.470,16

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE UFJ R$ 225.382,00R$ 0,00

     UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO R$ 0,00R$ 55.000,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ R$ 7.560,00R$ 280,00

     PREFEITURA DE LAGOA DANTA R$ 0,00R$ 1.440,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO R$ 295.268,69R$ 334.815,58

     SAO BENTO PREFEITURA R$ 12.854,50R$ 0,00

     PARELHAS PREFEITURA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO
DIAS

R$ 3.350,00R$ 0,00

     FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA

R$ 7.490,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE TELHA R$ 2.057,28R$ 0,00

     SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO - SEME

R$ 0,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE NISIA FLORESTA R$ 4.579,00R$ 0,00

     PREFEITURA CEARA MIRIM R$ 14.508,00R$ 0,00

     FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
ARAPIRACA - FMEA

R$ 0,00R$ 0,00

     SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE SANTA RITA

R$ 127.443,00R$ 0,00

     FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUI FUESPI

R$ 35.666,67R$ 0,00

     SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE PETROLINA

R$ 274.252,00R$ 0,00

     SECRETARIA DE EDUCACAO,
CULTURA E ESPORTES

R$ 0,00R$ 0,00

     MONTE ALEGRE DE SERGIPE
PREFEITURA

R$ 20.028,06R$ 0,00

     MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO

R$ 80.429,15R$ 0,00

     MUNICIPIO DE SANTA MARIA R$ 2.920,00R$ 0,00

  CREDITOS E VALORES R$ 167.845,75R$ 137.610,82

   ADIANTAMENTOS DE FOLHA R$ 32.688,88R$ 27.151,91

    ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 32.688,88R$ 27.151,91

     ADIANTAMENTOS DE FERIAS R$ 32.688,88R$ 27.151,91

     ADIANTAMENTOS DE 13o SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 15Página 5 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
83.2E.53.BF.57.3A.13.18.C3.82.3E.4D.6E.2F.B5.FB.7F.FC.3D.53-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 13.406.686/0001-67

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 13

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     ADIANTAMENTOS DE ASSISTENCIA
MEDICA

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTOS DE ASSISTENCIA
ODONTOLOGIC

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO DE SALARIO
MATERNIDADE

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO DE RESCISÃO DE
CONTRATO

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO VALE
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO

R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE R$ 0,00R$ 0,00

    ANTECIPACAO DE LUCROS R$ 0,00R$ 0,00

     GLEYDSON DE AZEVEDO FERREIRA
DE LIMA

R$ 0,00R$ 0,00

     RAPHAELA GALHARDO FERNANDES
LIMA

R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A
FORNECEDORES\TERC

R$ 12.035,22R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
NACIONAIS

R$ 12.035,22R$ 0,00

     MULTI 360 TECNOLOGIA LTDA R$ 159,00R$ 0,00

     CAJU R$ 9.100,00R$ 0,00

     FUNDACAO DE EDUCAÇÃO TECNOL E
CULTURAL DA PARAIBA

R$ 2.776,22R$ 0,00

    OUTROS ADIANTAMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

     ADIANTAMENTO DE VIAGEM R$ 0,00R$ 0,00

   CREDITOS E VALORES A RECEBER R$ 6.914,20R$ 0,00

    EMPRESTIMOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

     EMPRESTIMOS A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

    OUTROS CREDITOS E VALORES R$ 6.914,20R$ 0,00

     ALUGUEIS R$ 0,00R$ 0,00

     QUARK TECNOLOGIA R$ 6.914,20R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMP R$ 116.207,45R$ 110.458,91

    TRIBUTOS FEDERAIS R$ 12.479,91R$ 6.575,69

     IRPJ PAGO A MAIOR R$ 5.344,77R$ 5.344,77

     IRPJ RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,01R$ 0,00

     CSL PAGA A MAIOR R$ 1.230,92R$ 1.230,92

     CSL RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,00R$ 0,00

     PIS RETIDO POR PJ DE DIREITO R$ 0,00R$ 0,00
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PRIVADO

     COFINS RETIDO POR PJ DE DIREITO
PRIVADO

R$ 0,00R$ 0,00

     IRRF S/ APLICACAO FINANCEIRA R$ 5.904,21R$ 0,00

    TRIBUTOS MUNICIPAIS R$ 26.671,69R$ 26.827,37

     ISS A RESTITUIR R$ 26.671,69R$ 26.827,37

     ISS S/ NOTAS FISCAIS DE SERVICOS R$ 0,00R$ 0,00

    TRIBUTOS PREVIDENCIARIOS R$ 77.055,85R$ 77.055,85

     INSS A RESTITUIR R$ 39.420,48R$ 39.420,48

     INSS S/ SERVICOS DE PESSOA
JURIDICA

R$ 37.635,37R$ 37.635,37

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 176,01R$ 1.411,14

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 176,01R$ 1.411,14

    DESPESAS ANTECIPADAS R$ 176,01R$ 1.411,14

     PREMIOS E SEGUROS R$ 0,00R$ 1.411,14

     IPTU R$ 0,00R$ 0,00

     ALVARA DE LOCALIZACAO R$ 176,01R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.638.914,36R$ 2.712.578,89

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 53.361,87R$ 47.639,67

   CREDITOS E VALORES R$ 53.361,87R$ 47.639,67

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 53.361,87R$ 47.639,67

     DEPOSITOS JUDICIAIS TRIBUTARIOS R$ 32.381,01R$ 26.855,78

     DEPOSITOS JUDICIAIS COMERCIAIS R$ 20.980,86R$ 20.783,89

  IMOBILIZADO R$ 2.582.795,49R$ 2.662.182,22

   IMOBILIZADO R$ 3.979.764,76R$ 3.872.742,72

    BENS E DIREITOS EM USO R$ 3.979.764,76R$ 3.872.742,72

     APARELHOS TELEFONICOS R$ 1.029,00R$ 0,00

     BENFEITORIAS EM PODER DE
TERCEIROS

R$ 23.454,82R$ 23.454,82

     COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 615.639,06R$ 519.386,02

     EDIFICACOES R$ 2.120.038,77R$ 2.120.038,77

     
MAQUINAS/APARELHOS/EQUIPAMENTOS

R$ 115.204,41R$ 115.204,41

     MOVEIS E UTENSILIOS R$ 667.010,38R$ 657.270,38

     TERRENOS R$ 350.000,00R$ 350.000,00
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     VEICULOS R$ 54.500,00R$ 54.500,00

     LICENÇAS R$ 32.888,32R$ 32.888,32

   (-) (-) DEPRECIACAO/AMORT/EXAUSTAO
ACUMULAD

R$ (1.396.969,27)R$ (1.210.560,50)

    (-) (-) DEPRECIACAO R$ (1.380.525,07)R$ (1.197.405,14)

     (-) (-) EDIFICACOES R$ (424.008,00)R$ (339.206,40)

     (-) (-)
MAQUINAS/APARELHOS/EQUIPAMENTOS

R$ (41.152,35)R$ (32.862,03)

     (-) (-) MOVEIS E UTENSILIOS R$ (343.725,47)R$ (277.943,34)

     (-) (-) COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ (512.363,25)R$ (489.140,73)

     (-) APARELHOS TELEFONICOS R$ (85,20)R$ 0,00

     (-) (-) VEICULOS R$ (54.500,00)R$ (54.500,00)

     (-) (-) BENFEITORIAS EM PODER DE
TERCEIROS

R$ (4.690,80)R$ (3.752,64)

    (-) (-) AMORTIZACAO R$ (16.444,20)R$ (13.155,36)

     (-) (-) SOFTWARES R$ (16.444,20)R$ (13.155,36)

  INTANGIVEL R$ 2.757,00R$ 2.757,00

   INTANGIVEL R$ 2.757,00R$ 2.757,00

    MARCAS E PATENTES R$ 2.757,00R$ 2.757,00

     MARCAS E PATENTES R$ 2.757,00R$ 2.757,00

PASSIVO R$ 14.256.785,79R$ 14.801.358,92

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.112.960,78R$ 1.642.258,06

  FORNECEDORES R$ 170.201,26R$ 64.798,27

   FORNECEDORES DO COMERCIO R$ 170.201,26R$ 64.798,27

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 170.201,26R$ 64.798,27

     MONTENEGRO CONTABILIDADE &
ASSOCIADOS LT

R$ 0,00R$ 3.300,00

     MSB TECNOLOGIA LTDA ME R$ 0,00R$ 0,00

     CASA NORTE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     MIRANDA COMPUTACAO E COMERCIO
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA R$ 39.207,20R$ 0,00

     SOCIEDADE BRASILEIRA DE
COMPUTACAO

R$ 15.000,00R$ 0,00

     DELL COMPUTADORES R$ 245,44R$ 0,00

     MAGAZINE LUIZA S/A R$ 1.029,00R$ 0,00
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     UNIMED NATAL SOC.COOP.TRABALHO
MEDICO

R$ 2.148,42R$ 2.148,42

     AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.

R$ 2.108,52R$ 0,00

     KAIO ALVES PAIVA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

R$ 0,00R$ 0,00

     ESTRELA DO NORTE LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     EVERARDO REFRIGERACAO R$ 278,68R$ 1.228,08

     EDINA NASCIMENTO DOS SANTOS
FERREIRA

R$ 450,00R$ 100,00

     GUTH ENGENHARIA E ARQUITETURA
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     COMERCIAL JOSE LUCENA LTDA R$ 0,00R$ 61,87

     LAMPADINHA MATERIAIS ELETRICOS
LTDA LJ 01

R$ 0,00R$ 0,00

     ARMAZEM DO CONDOMINIO
COMERCIO DE LIMPEZA LTDA- ME

R$ 240,55R$ 0,00

     MENFIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     UNIVERSO REFRIGERACAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     FABIO RICARDO XAVIER R$ 0,00R$ 0,00

     SAD CONSULTORIA LTDA R$ 83,06R$ 2.354,39

     EXTINTORA SERVIÇOS E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS

R$ 615,00R$ 0,00

     CALHEIROS E DORIA ALIMENTOS E
BEBIDAS SA

R$ 0,00R$ 0,00

     CIRNE IRMAOS & CIA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     MOVIDESK LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     RODOLFO MAIANDI 61785326791 R$ 0,00R$ 0,00

     RD GESTAO E SISTEMAS S.A. R$ 678,90R$ 678,90

     A M DOS SANTOS ALIMENTOS R$ 0,00R$ 0,00

     STUDIO GEPETTA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     EXPLIQUE CONSULTORIA
EMPRESARIA DE INOVAÇÃO E
PROCESSOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     REGINALDO & EDUARDO JS LTDA R$ 1.225,00R$ 0,00

     ACDC SERVIÇOS GERADORES EIRELI R$ 1.536,00R$ 194,62

     THIAGO GOMES DA SILVA 01343314437 R$ 0,00R$ 0,00

     FUNDACAO DE EDUCACAO TECNOL E
CULTURAL DA PARAIBA

R$ 29.851,85R$ 0,00

     SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA R$ 55.200,27R$ 48.712,14
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     SERGIO B. GOMES
TELECOMUNICACOES

R$ 180,00R$ 180,00

     COOPERATIVA DOS MOTO BOYS DE
NATAL - EXP

R$ 0,00R$ 141,00

     COOPERATIVA DE TRABALHADORES
DE ENTREGAS DO RN - COOPEX

R$ 166,00R$ 107,00

     IMPRIMA NATAL SERVICOS DE
IMPRESSAO EIRELI

R$ 84,00R$ 84,00

     EAG EMPRESA AUTO GERENCIAVEL
EIRELI

R$ 0,00R$ 3.932,96

     GILVAN HENRIQUE DANTAS
01787881474

R$ 300,00R$ 300,00

     CASA DA COPIA LTDA R$ 0,00R$ 185,00

     DINARTE ALVES MARTINS FILHO
00832658480

R$ 0,00R$ 0,00

     FIBER TECNOLOGIA EM SEGURANÇA
EIRELI

R$ 629,86R$ 291,89

     RAFAEL PAZIANOTTI DE NORONHA R$ 0,00R$ 159,00

     GPBR PARTICIPACOES LTDA. R$ 2.098,85R$ 307,00

     CONPASS SYSTEMS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     SAETEC INFORMATICA LTDA R$ 4.911,20R$ 0,00

     SERASA S.A. R$ 35,00R$ 35,00

     CLICKSIGN GESTAO DE DOCUMENTOS
S/A

R$ 0,00R$ 0,00

     CARVALHO MOREIRA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

R$ 0,00R$ 0,00

     RANIKELLY MAECEDO DE OLIVEIRA
SANTOS 05596462403

R$ 0,00R$ 0,00

     PG PRIME AUTOMOVEIS LTDA R$ 170,00R$ 0,00

     RN SERVIÇOS, CONSULTORIA,
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E COMERCIO

R$ 0,00R$ 0,00

     CRISLAB CLINICA DE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME

R$ 0,00R$ 0,00

     ANTONIUS HOTELARIA E VENTOS
LTDA EPP

R$ 0,00R$ 126,00

     IVAN PERAZOLI POUSADA R$ 171,00R$ 171,00

     CONCEITO DESENVOLVIMENTO
HUMANO E ENSINO

R$ 0,00R$ 0,00

     MARIA DAS DORES DA SILVA
ALCANTARA

R$ 0,00R$ 0,00

     EMOBI SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     WIM VAN VEEN LIMPEZA E
IMPERMEABILIZAÇÃO

R$ 0,00R$ 0,00

     NAATE ALVES P. DE QUEIROZ
BARRETO

R$ 13,00R$ 0,00
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     MARILIA DA COSTA MACHADO AMADO
03232680135

R$ 2.876,46R$ 0,00

     RIZETE DIONSIO DA FONSECA
71628318487

R$ 0,00R$ 0,00

     THOMAS WILLIAM BATISTA DA CRUZ R$ 1.350,00R$ 0,00

     EME`S ALIMENTACAO FUNCIONAL
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFICIOS
E PAGAMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     EZEQUIAS FERREIRA PONTES FREIRE
01399062409

R$ 700,00R$ 0,00

     A CASA DO COLEGIAL LIV E
PAPELARIA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     ALUMFER ALUMINIOS E FERRAGENS R$ 0,00R$ 0,00

     N C OLIVEIRA TINTAS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     COMERCIO E SERVICO MARINHO
EIRELI

R$ 0,00R$ 0,00

     MAVV COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -
EPP

R$ 6.540,00R$ 0,00

     BIGTECH COMERCIO LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     COMERCIO ARMAZEM DA LIMPEZA
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     SEGURA SERVIÇOS DE SAUDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     GP RECEPCOES E EVENTOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     MARIA GABRIELLA CIRIACO DA COSTA
07258531408

R$ 0,00R$ 0,00

     RAFAEL PESSOA BENTO DO
NASCIMENTO 70084127465

R$ 0,00R$ 0,00

     ROBERTO JOSE DE MENDONÇA
CAVALCANTE

R$ 0,00R$ 0,00

     LUWEI MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO LTDA

R$ 78,00R$ 0,00

     INSTITUTO BALBOA DE ATENDIMENTO
A MEDICINA DO TRABALHO LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

     CLINICA OITAVA ROSADO R$ 0,00R$ 0,00

     IGARATA EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

  CONTAS A PAGAR R$ 10.000,00R$ 0,00

   CONTAS A PAGAR R$ 10.000,00R$ 0,00

    CONTAS A PAGAR NACIONAIS R$ 10.000,00R$ 0,00

     AGUA R$ 0,00R$ 0,00
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     ENERGIA ELETRICA R$ 0,00R$ 0,00

     TELEFONE R$ 0,00R$ 0,00

     INTERNET R$ 0,00R$ 0,00

     CARTAO DE CREDITO R$ 0,00R$ 0,00

     CAUÇOES R$ 10.000,00R$ 0,00

     REEMBOLSO DE DESPESAS R$ 0,00R$ 0,00

  ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 1.445,03R$ 2.821,03

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 1.445,03R$ 2.821,03

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES
NACIONAIS

R$ 1.445,03R$ 2.821,03

     UNEMAT - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO MATO GROSSO

R$ 1.445,03R$ 1.445,03

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIA R$ 0,00R$ 1.376,00

     FUNDO MUNICIPAL DE EDUC. DE
ARAPIRACA - FMEA

R$ 0,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 776.761,44R$ 661.243,57

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 776.761,44R$ 661.243,57

    FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

R$ 443.182,72R$ 394.161,72

     SALARIOS E ORDENADOS R$ 434.775,54R$ 394.161,72

     RESCISAO DE CONTRATO DE
TRABALHO

R$ 8.407,18R$ 0,00

    FOLHA DE PAGAMENTO SOCIOS E
ACIONISTAS

R$ 9.378,82R$ 9.378,82

     PRO-LABORE R$ 9.378,82R$ 9.378,82

    OUTRAS OBRIGACOES R$ 576,45R$ 0,00

     PENSAO JUDICIAL R$ 576,45R$ 0,00

    ENCARGOS SOCIAIS R$ 323.623,45R$ 257.703,03

     FERIAS R$ 0,00R$ 0,00

     13o SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

     INSS R$ 81.836,90R$ 200.309,09

     FGTS R$ 68.070,67R$ 57.366,73

     MENSALIDADE SINDICAL R$ 0,00R$ 0,00

     TAXA ASSISTENCIAL R$ 27,21R$ 27,21

     CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA
S/RECEITA BRUTA

R$ 173.688,67R$ 0,00
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  INSS S/ SERVICOS PRESTADO R$ 1.231,86R$ 865,19

   INSS S/ SERVICOS PRESTADO R$ 1.231,86R$ 865,19

    INSS S/ SERVICOS DE PESSOA
JURIDICA

R$ 1.231,86R$ 865,19

     INSS S/ SERVIÇO DE TERCEIROS R$ 1.231,86R$ 865,19

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.073.275,04R$ 823.625,81

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES RETIDOS R$ 135.589,27R$ 93.677,40

    IMPOSTOS FEDERAIS R$ 135.358,04R$ 93.399,84

     PIS/COFINS/CSL S/ SERVICO DE P
JURIDICA

R$ 3.653,27R$ 1.361,96

     IRRF S/ TRABALHO ASSALARIADO R$ 129.819,82R$ 90.143,83

     IRRF S/ SERVICOS DE PESSOA
JURIDICA

R$ 1.884,95R$ 1.894,05

    IMPOSTOS MUNICIPAIS R$ 231,23R$ 277,56

     ISS SUBSTITUTO DE PESSOA JURIDICA R$ 231,23R$ 277,56

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/
RECEITAS

R$ 937.685,77R$ 729.948,41

    IMPOSTOS FEDERAIS R$ 859.571,68R$ 668.407,67

     IRPJ R$ 517.134,88R$ 418.004,49

     CSL R$ 238.788,28R$ 168.518,56

     PIS R$ 18.457,98R$ 14.582,19

     COFINS R$ 85.190,54R$ 67.302,43

    IMPOSTOS MUNICIPAIS R$ 78.114,09R$ 61.540,74

     ISS R$ 78.114,09R$ 61.540,74

  PARCELAMENTOS R$ 80.046,15R$ 88.904,19

   PARCELAMENTOS TRIBUTOS FEDERAIS R$ 80.046,15R$ 88.904,19

    IRPJ R$ 31.565,50R$ 35.496,66

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401525/2019-33

R$ 7.519,05R$ 8.202,60

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (1.618,92)R$ (1.618,92)

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401922/2019-13

R$ 35.723,75R$ 38.971,36

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (10.058,38)R$ (10.058,38)

    CSL R$ 48.480,65R$ 53.407,53

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401525/2019-33

R$ 8.094,96R$ 8.769,53
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     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (1.599,88)R$ (1.599,88)

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401922/2019-13

R$ 55.277,23R$ 59.529,54

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (13.291,66)R$ (13.291,66)

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 4.707.025,29R$ 4.385.365,72

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 4.265,06R$ 83.990,30

   PARCELAMENTOS R$ 4.265,06R$ 83.990,30

    IRPJ R$ 5.580,04R$ 41.076,64

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401525/2019-33

R$ 2.050,65R$ 10.253,25

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (1.079,27)R$ (2.698,19)

     PARCELAMENTO IRPJ - 10469-
401922/2019-13

R$ 12.990,57R$ 51.961,89

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (8.381,91)R$ (18.440,31)

    CSL R$ (1.314,98)R$ 42.913,66

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401525/2019-33

R$ 1.349,57R$ 9.444,41

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401525/2019-33

R$ (1.200,03)R$ (2.799,87)

     PARCELAMENTO CSLL - 10469-
401922/2019-13

R$ 9.611,79R$ 60.637,11

     (-) (-) ENCARGOS APROPRIAR - 10469-
401922/2019-13

R$ (11.076,31)R$ (24.367,99)

  CUSTOS E RECEITAS DIFERIDAS R$ 4.702.760,23R$ 4.301.375,42

   CUSTOS E RECEITAS DIFERIDAS R$ 4.702.760,23R$ 4.301.375,42

    RECEITAS DIFERIDAS R$ 4.702.760,23R$ 4.301.375,42

     RECEITA DE SOFTWARE R$ 4.702.760,23R$ 4.301.375,42

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 7.436.799,72R$ 8.773.735,14

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00R$ 160.000,00

   CAPITAL SOCIAL SUBS DOMIC/RESID
NO PAIS

R$ 1.000.000,00R$ 160.000,00

    CAPITAL SOCIAL SUBS DOMIC/RESID
NO PAIS

R$ 1.000.000,00R$ 160.000,00

     RAPHAELA GALHARDO FERNANDES
LIMA

R$ 900.000,00R$ 80.000,00

     GLEYDSON DE AZEVEDO FERREIRA
LIMA

R$ 100.000,00R$ 80.000,00

  RESERVAS R$ 6.436.799,72R$ 8.613.735,14

   RESERVAS DE LUCROS R$ 6.436.799,72R$ 8.613.735,14
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    RESERVAS DE LUCROS R$ 6.436.799,72R$ 8.613.735,14

     RESERVAS DE LUCROS R$ 6.436.799,72R$ 8.613.735,14

  LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

   LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 0,00

     LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

     LUCROS DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

     AJUSTE CREDOR DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

R$ 0,00R$ 0,00

     (-) AJUSTE DEVEDOR DE EXERCÍCIO
ANTERIOR

R$ 0,00R$ 0,00

     (-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS
SÓCIOS

R$ 0,00R$ 0,00
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    (+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 25.140.043,67R$ 18.796.069,59

     RECEITA BRUTA DE SERVIÇO R$ 25.117.543,67R$ 18.796.069,59

          RECEITA BRUTA DE SERVICOS R$ 25.117.543,67R$ 18.796.069,59

     RECEITA DE LOCAÇÃO R$ 22.500,00R$ (0,00)

          RECEITA DE LOCACAO DE BENS
IMOVEIS R$ 22.500,00R$ 0,00

    (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
OPERACIONAL BRUTA R$ (1.429.856,41)R$ (1.055.789,59)

     (-) IMPOSTOS S/ VENDAS E SERVIÇOS R$ (1.429.856,41)R$ (1.055.789,59)

          (-) P I S R$ (163.410,23)R$ (119.837,89)

          (-) COFINS R$ (754.201,30)R$ (553.094,91)

          (-) I S S R$ (512.244,88)R$ (382.856,79)

   (=) RECEITA LÍQUIDA R$ 23.710.187,26R$ 17.740.280,00

    (-) (-)CUSTOS R$ (471.701,24)R$ (397.505,56)

     (-) CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (471.701,24)R$ (397.505,56)

          (-) CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS R$ (471.701,24)R$ (397.505,56)

  (=) LUCRO BRUTO R$ 23.238.486,02R$ 17.342.774,44

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.322.873,64)R$ (11.094.329,72)

     (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (12.190.722,98)R$ (8.291.074,66)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (6.195.107,31)R$ (4.495.034,50)

          (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (3.428.426,82)R$ (2.517.833,26)

          (-) INDENIZACOES TRABALHISTAS R$ (166.847,05)R$ (117.360,01)

          (-) ASSISTENCIA A FUNCIONARIOS R$ (1.866.144,78)R$ (877.932,54)

          (-) DESPESAS C/ ESTAGIO R$ (534.197,02)R$ (282.914,35)

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.120.348,86)R$ (2.787.558,96)

          (-) DESPESAS C/ SOCIOS E ACIONISTAS R$ (140.146,80)R$ (140.146,80)

          (-) ALUGUEIS R$ (2.828,30)R$ (7.822,96)

          (-) MANUTENCAO E CONSERVACAO R$ (12.423,66)R$ (66.395,26)

          (-) DESPESAS C/ VEICULOS R$ (2.910,30)R$ (2.135,27)

          (-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (108.748,62)R$ (78.090,06)

          (-) INFORMATICA R$ (58.284,52)R$ (5.266,69)

          (-) SERVICOS DE TERCEIROS R$ (2.124.940,86)R$ (1.731.030,41)

          (-) PROMOCOES E MARKETING R$ (151,90)R$ (5.175,65)

          (-) MATERIAIS DIVERSOS R$ (4.817,69)R$ (34.856,75)

          (-) VIAGENS E REPRESENTACOES R$ (1.876,51)R$ (152.433,51)
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          (-) DESPESAS GERAIS R$ (468.546,69)R$ (375.998,01)

          (-) SEGUROS R$ (8.264,24)R$ (7.160,36)

          (-)
DEPRECIACAO/AMORTIZACAO/EXAUSTAO R$ (186.408,77)R$ (181.047,23)

     (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (11.801,80)R$ (15.696,10)

          (-) IMPOSTOS R$ (11.081,33)R$ (11.858,60)

          (-) TAXAS R$ (368,78)R$ (2.322,81)

          (-) CONTRBUICOES R$ (351,69)R$ (1.514,69)

 (=) LUCRO OPERACIONAL R$ 7.915.612,38R$ 6.248.444,72

    RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO R$ 859.019,16R$ 20.451,00

     RECEITAS FINANCEIRAS R$ 915.721,43R$ 50.556,98

          RECEITAS C/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 914.213,96R$ 50.556,93

          RECEITAS C/ CLIENTES R$ 1,20R$ 0,05

          RECEITAS C/ FORNECEDORES R$ 1.506,27R$ 0,00

     (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (56.702,27)R$ (30.105,98)

          (-) BANCARIAS R$ (4.591,16)R$ (4.404,99)

          (-) CLIENTES R$ (260,22)R$ (280,88)

          (-) FORNECEDORES R$ (47,70)R$ (239,28)

          (-) TRIBUTOS R$ (51.803,19)R$ (25.180,83)

    (-) RESULTADO DE OUTRAS
RECEITAS/DESPESAS R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) OUTRAS RECEITAS/DESPESAS/CUSTOS R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) (-) PROVISÃO PARA IRPJ/CSLL R$ (3.014.193,05)R$ (2.015.191,64)

     (-) PROVISÃO PARA IRPJ/CSLL R$ (3.014.193,05)R$ (2.015.191,64)

          (-) CSLL R$ (804.227,56)R$ (542.631,51)

          (-) IRPJ R$ (2.209.965,49)R$ (1.472.560,13)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.760.438,49R$ 4.253.704,08
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SIG Software e Consultoria em Tecnologia da
Informação LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SIG
Software e Consultoria em Tecnologia da Informação LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SIG Software e Consultoria em Tecnologia da Informação LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/03/2021 17:25:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SIG Software e Consultoria em Tecnologia da Informação LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 143091503212430683912-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b384bbb65326f2a04734af97d485858435a6cad8572185474ac0b23f2b8f5564694129283c432c3dde7768d0535e679d85

364de2e6064f4d8a13c960b970b9f24  
 

 



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE CONTRATOS 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA SIG 

SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, doravante denominada CONTRATANTE, 

com CNPJ/MF de nº 18.621.825/0001-99, situada à Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639, 

Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.048-080, representada pelo seu Pró-

Reitor de Administração em Exercício, o Sr. Túlio Bessa Almeida Gonçalves, brasileiro, solteiro, 

administrador, residente e domiciliado em Juazeiro do Norte/CE, portador de Carteira de 

Identidade nº 98010004417, expedida pelo SSP/CE, e do CPF/MF nº 955.572.373-72, no exercício 

da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 062 de 18/02/2020, da Reitoria da 

Universidade Federal do Cariri, e de outro lado, a empresa SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.406.686/0001-67, 

estabelecida na Rua da Bronzita, nº 2002, bairro Lagoa Nova, Natal/RN, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA, 

portadora do RG nº 1934801 - SSP/RN, e do CPF nº 011.955.434-84, de acordo com a 

representação que lhe foi outorgada, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 

23507.003172/2021-55, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente termo aditivo ao 

contrato nº 05/2020, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 8.666/1993 e legislação 

correlata, bem como as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato nº 05/2020 por 12 



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE CONTRATOS 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA SIG 

SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

(doze) meses, bem como a alteração no valor global do contrato, por acordo entre as partes. 

1.2. O período de prorrogação tem termo inicial em 16 de setembro de 2021 e termo final em 

15 de setembro de 2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

2.1. Por acordo entre as partes, o valor global do contrato, originalmente pactuado em R$ 

610.500,00 (seiscentos e dez mil e quinhentos reais), passará à importância de R$ 568.706,97 

(quinhentos e sessenta e oito mil, setecentos e seis reais e noventa e sete centavos), durante o 

período da presente prorrogação, conforme o disposto na tabela abaixo: 

Item Descrição/Especificação Qtd. 
Unidade 

de 
Medida 

Valor Unitário Valor Total 

1 
Atualização de Sistema 
SIG-UFRN 

4 Unidade 29.614,66 118.458,64 

2 

Customização / Migração 
de Dados / Implantação de 
Módulos / Atualização de 
Funcionalidade  

400 
Ponto de 
função 

608,75 243.500,00 

3 Consultoria Técnica 450 Hora 304,18 136.881,00 

4 Treinamentos 200 Hora 274,67 54.934,00 

5 Apoio Presencial 1 Viagem 14.933,33 14.933,33 

TOTAL 568.706,97 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE CONTRATOS 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA SIG 

SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

3.1. A despesa referente a este termo aditivo, no corrente exercício, conforme a seguinte 

classificação:  

 Elemento de Despesa: 339040 

 Fonte: 8100000000 

 Programa de Trabalho: 12364501320RK0023 

 Programa de Trabalho Resumido:  

 PI: V2ORKN3500N 

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista 

para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária 

Anual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. O presente termo decorre de aprovação do Pró-Reitor de Administração em Exercício, 

exarada no Despacho nº 083/2021 (nº de ordem 15 do processo administrativo nº 

23507.003172/2021-55), e encontra amparo legal, no art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, bem como 

na cláusula segunda do contrato nº 05/2020. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1. Este Aditivo será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União. 



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE CONTRATOS 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

05/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA SIG 

SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA. 

 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original não modificadas por 

este instrumento. 

  E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 
Juazeiro do Norte-CE, 15 de setembro de 2021. 

 
 
 

____________________________________ 

Túlio Bessa Almeida Gonçalves 
Pró-Reitor de Administração em Exercício 

Universidade Federal do Cariri 
 
 

 

 
 

____________________________________ 

Raphaela Galhardo Fernandes Lima 
SIG Software & Consultoria em Tecnologia 

da Informação Ltda. 
 
 

TESTEMUNHAS 

_____________________________________ 

NOME: 
RG: 

____________________________________ 

NOME: 
RG: 

 

 

RAPHAELA GALHARDO 
FERNANDES 
LIMA:01195543484

Assinado de forma digital por 
RAPHAELA GALHARDO 
FERNANDES LIMA:01195543484 
Dados: 2021.09.15 11:37:47 
-03'00'

GLEYDSON DE 
AZEVEDO FERREIRA 
LIMA:01231423420

Assinado de forma digital por 
GLEYDSON DE AZEVEDO 
FERREIRA LIMA:01231423420 
Dados: 2021.09.15 11:38:09 -03'00'



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 05/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA 
SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI — UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, no 
1639, bairro Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o no 
18.621.825/0001-99, neste ato representada peloseu Pró-Reitor de Administração, o Sr. SILVÉRIO 
DE PAIVA FREITAS JÚNIOR, nomeado pela Portaria no 1.362, de 14 de novembro de 2016, da 
Reitoria da UFCA, publicada no DOU de 16 de novembro de 2016, Seção 2, pág. 22, portador da 
matrícula funcional no 1772643, no exercício da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 
062, de 18/02/2020, da Reitoria da UFCA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SIG 
SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 13.406.686/0001-
67, sediado(a) na Rua da Bronzita, n° 2002, Bairro Lagoa Nova, em Natal/RN doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. RAPHAEUk GALHARDO FERNANDES LIMA, 
portadora da Carteira de Identidade n2  1934801, expedida pela SSP/RN, e CPF n° 011.955.434-84, 
tendo em vista o que consta no Processo no 23507.003897/2019-80 e em observância às disposições 
da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei no 8.248, de 
22 de outubro de 1991, do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 7.174, de 12 
de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME no 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG no 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no 23/2020, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos, na área de tecnologia da informação, para atender as demandas de 
customização, implantação de novos módulos, migração de sistemas legados, atualizações 
deversão, treinamento, consultoria e apoio presencial sobre os sistemas SIG-UFRN implantados 
nessa Universidade, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 Atualização do Sistema 
SIG-UFRN 

Unid. 4 R$ 30.000,00 R$ 120.000,00 

2 Customização/Migração de 
Dados/Implantação de 
Módulos/Atualização de 

Ponto de 
função 

400 R$ 625,00 R$ 250.000,00 

Avenida Tenente Raimundo Rocha, n° 1639. Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.048-080 55(88)3221-9225/9226 
Sito: krivinv.ulca.edu.br  e-mail: (contratos.proarheufca.edu.br) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PP 05/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIAI E A EMPRESA 
SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA. 

Funcionalidade 

3 Consultoria Técnica Hora 450 R$ 350,00 R$ 157.500,00 

4 Treinamentos Hora 200 R$ 340,00 R$ 68.000,00 

5 Apoio Presencial Viagem 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL R$ 610.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 
16/09/2020 e encerramento em 15/09/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n2  05/2017, atentando, em especial para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor total da contrafação é de R$ 610.500,00 (seiscentos e dez mil e quinhentos reais). 

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Avenida Tenente Raimundo Rocha, 111  1639. Juazeiro do Norte/CE, CEP: 63.048-080 55(88)3221-9225/9226 
Site: vntatulca.edu.br  - e-mail: (contratos.proad@utca.edu.br)  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N2  05/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA 
SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados_ 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26449/158719 

Fonte: 8144000000 

Programa de Trabalho: 12364501320RK0023 

Elemento de Despesa: 339040 

PI: V2ORKN3500N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de 
cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 
em sentido estrito e/ou repactuaçan) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato, 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCAUZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N2  05/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA 
SIG SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 
a XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e muitas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG no 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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rlo de Paiva Freitas 	or 
Pró-Reitor de Administração 

Universidade Federal do Cariri 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS tf 05/2020, QUE FAZEM ENTRE Si A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI E A EMPRESA 
SIO SOFTWARE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n2  8.668, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 — Código de Defesa 
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO 

16.1. E eleito o Foro da Subseção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, poda Lei no 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas. 

Juazeiro do Norte-CE, 16 de setembro de 2020. 

9A-pheasin_ 6owne4-9 fiAstheb, (A)-A 
Raphaela Galhardo Fernandes Lima 

Sig Sofhvare e Consultoria em Tecnologia 

'Mau airaireare 
-"k NOME: 

-merinewr- 
1-  • • e 	Me/Geo flumb 

CPF:  

Avenida Tenente Raimundo Rocha. n° 1639. Juazeiro do None/CE. CEP: 63.048-080 55(88)3221-9225/9228 
Sito: avetv.utcaedubr - 	(contratos.proadatutcaedu.br) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
CENTRO DE RECURSOS COMPUTACIONAIS

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO
Nº 135/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS E A SIG SOFTWARE &
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICAM.

 

CONTRATANTE:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, ins�tuição federal de ensino superior e pesquisa,
cons�tuída como autarquia educacional de regime especial e vinculada ao Ministério da Educação, criada
pela Lei nº 3834-C, de 14/12/60, inscrita no CNPJ sob o n. 01.567.601/0001-43, com sede no Campus
Samambaia, Goiânia/GO, neste ato representado por sua Vice-Reitora, Prof.ª SANDRAMARA MATIAS
CHAVES, brasileira, casada, RG n. 745836 SSP/GO, CPF n. 167.056.881-49, residente e domiciliada em
Goiânia/GO.

 

CONTRATADA:

SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 13.406.686/0001-67, estabelecida à Rua da Bronzita, n. 2002,
Lagoa Nova, Natal/RN, neste ato representada por sua Diretora, Sra. RAPHAELA GALHARDO FERNANDES
LIMA, brasileira, casada, RG n. 1934801 - SSP/RN, CPF nº 011.955.434-84, residente e domiciliada em
Natal/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato
em epígrafe pelo prazo adicional de doze meses, compreendendo o período de 09 de julho de 2020 a 08
de julho de 2021, bem como o acréscimo de 15,11% (quinze vírgula onze por cento) ao valor do contrato
original, totalizando  R$ 4.830.499,94 (quatro milhões oitocentos e trinta mil quatrocentos e noventa e
nove reais e noventa e quatro centavos), considerando o acréscimo incorporado pelo Termo Adi�vo n.º
01.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

A descrição detalhada do objeto, prevista do item 1.2 do termo original, passa a vigorar
com os seguintes quan�ta�vos e valores de serviços, considerando o acréscimo de 12 (doze) meses ao
serviço descrito no Item 2 - Grupo 1, a saber:

Item Serviços Quantidade/Unidade Valor
Estimado
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Item 1 -
Grupo 1

Apoio à implantação / manutenção evolutiva /
customização / migração de dados / atualização
de funcionalidade específica / apoio à
implantação de novos módulos/sistemas 

4.000/Pontos de Função
(PF)

R$
2.520.000,00

Item 2 -
Grupo 1

Sustentação e suporte técnico dos sistemas
SIG em produção 42 meses/Serviço R$

2.082.499,86

Item 3 -
Grupo 1 Apoio presencial 06/Serviço R$ 114.000,00

Item 4 -
Grupo 1

Atualização das versões dos sistemas da família
SIG 06/Serviço R$ 114.000,00

TOTAL DO CONTRATO  R$
4.830.499,94

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições do contrato inicial que não tenham sido
expressa ou implicitamente alteradas pelo presente termo.

E por estarem, assim, justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento,
na presença de duas testemunhas.

 

Goiânia/GO, 06 de julho de 2020.

Pela UFG:

Prof.ª SANDRAMARA MATIAS CHAVES - Vice-Reitora

 

Pela ESIG:

Raphaela Galhardo Fernandes Lima - Diretora

 

TESTEMUNHAS:

Igor Rodrigues Vieira - CPF 007.954.841-51

Hugo Marciano de Melo - CPF: 986.736.611-53

 

Documento assinado eletronicamente por RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA, Usuário
Externo, em 07/07/2020, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Hugo Marciano De Melo, Analista de Tecnologia da
Informação, em 07/07/2020, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Igor Rodrigues Vieira, Analista de Tecnologia da
Informação, em 07/07/2020, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandramara Ma�as Chaves, Vice-Reitora, em
08/07/2020, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1423112 e
o código CRC FF5E372B.

Referência: Processo nº 23070.010864/2017-68 SEI nº 1423112

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

Av. dos Portugueses, 1966, - Bairro Vila Bacanga, São Luís/MA, CEP 65080-805


Telefone: (98) 3272-8000 - https://www.ufma.br
  

Contrato nº 22/2022/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DIAD/PPGT/CAEC/PPGT

Processo nº 23115.023031/2021-80

  

TERMO DE CONTRATO
 

 
CONTRATO N° 22/2022 - SICON

TERMO DE
CONTRATO DE
PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS
Nº 22/2022 –
SICON, QUE
FAZEM ENTRE
SI A
FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
MARANHÃO-
UFMA E A
EMPRESA SIG
SOFTWARE &
CONSULTORIA
EM
TECNOLOGIA
DA
INFORMAÇÃO
LTDA.

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA, com sede na Avenida dos
Portugueses, n° 1966, Cidade Universitária Dom Delgado, Bairro Bacanga, Edifício Castelo Branco,
CEP: 65080-805, inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-19, neste ato representado pelo Magnífico
Reitor NATALINO SALGADO FILHO, nomeado pelo Decreto S/N de 06/11/2019, publicada em
07/11/2019, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 1.171, de
22/06/1994, publicada em 04/10/2011, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
SIG SOFTWARE & CONSULTORIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.406.686/0001-67,
com sede na Rua Bronzita n° 2002, Bairro Lagoa Nova, CEP 59076-500, no Município de Natal/RN,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora RAPHAELA GALHARDO FERNANDES
LIMA, portadora da Cédula de Identidade nº 001934801 – SSP/RN e CPF nº 011.955.434-84, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23115.023031/2021-80, e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de
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1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 35/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção, sustentação, suporte, consultoria e treinamento dos sistemas integrados de gestão
da UFMA (fábrica de software), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação da contratação:

LOTE 1

 
Item

 
Descrição Und.

Fornec.
Valor Unitário

(R$)
Quant. Valor Total

(R$)

1 Atualização das versões dos
sistemas SIG-UFRN

UST R$ 100.000,00 1 R$ 100.000,00

2 Sustentação e Suporte Técnico UST R$ 53.500,00 12 R$ 642.000,00

 

3

Customização / Migração de
Dados / Implantação de
Módulos / Atualização de
Funcionalidade

Ponto de
Função

 

R$ 660,00

 

1.000

 

R$ 660.000,00

4 Consultoria Técnica HORA R$ 320,00 100 R$ 32.000,00

5 Treinamento HORA R$ 320,00 200 R$ 64.000,00

6 Apoio Presencial UST R$ 15.000,00 5 R$ 75.000,00

  VALOR TOTAL R$ 1.573.000,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com eficácia
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.573.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e três
mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 151489

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 170156

Elemento de Despesa: 339040

PI: MASBAG01MSN

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
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6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

7.1.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a



14/02/2022 19:54 SEI/UFMA - 0144699 - Contrato

https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=936&id_documento=162399&id… 5/6

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Maranhão - Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado eletronicamente pelos contraentes.

Documento assinado eletronicamente por RAPHAELA GALHARDO FERNANDES LIMA, Usuário
Externo, em 11/02/2022, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NATALINO SALGADO FILHO, Reitor(a), em 14/02/2022, às
14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0144699 e
o código CRC 1D8DCB98.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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